
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
P.E. 023/2023     DOIS 

VIZINHOS/PR
OLIART

P.E. 038/2023 

MARIPÁ/PR

TP 006.2023 Tangará 

da Serra - MT

P.E 048.2023 Nova 

Prata do Iguaçu - PR

P.E. 010.2023 ALEAM - 

AM

P.E. 60.2023 Pinhal de 

São Bento - PR

P.E. 003.2023   Indiara 

- GO

P.E. 238.2024 SAE - 

Vargem Grande do 

Sul

P.E. 08.2023 Inst. Fed. 

- RJ

P.E. 005.2023        

CRO - SC

P.E. 11.2023 Inst. 

Nacional do Semi 

Árido

P.E. 110.2023 

CAMPINA GRANDE - 

PB

P.E. 122.2023 PATO 

BRANCO/PR

Dispensa 016/2023 

FUNDACAO NOVA 

CHANCE - FUNAC

P.E. 80.2023 

Franciscópolis - MG

P.E 035/2023 

Conceição do 

Castelo/ES

P.E. 15.2023 CISRU - 

Barbarena - MG

P.E. 015/2023 Sec. 

Esp. Indígena do MS

Dispensa 012/2023 

Inst. De Águas do 

Tocantins/TO

Pregão 017.2023 

URUPÁ - PA

P.E. 0126/2023 UFSM - 

RS

P.E. 003/2023 Centro 

de Prepeparação de 

Oficiais da Reserva - 

MG

 P.E. 029/2023 

FLORAI/PR

P.E. 0424/2024 

NAZARENO/MG

 P.E. 009/2024 

MACAÚBAS - BA

 P.E. 61/2023 

PARAGUAÇU/ MG

P.E. 10/2024 

VIRMOND/PR

P.E. 026/2024 

IRANI/SC

P.E. 06.2023 

LAPÃO/BA

P.E. 0108/2023 

MUNICIPIO DE 

SARANDI

P.P. 010/2024 SANTA 

TEREZA/RS

P.E. 026/2023 SEC. DE 

ADM. RIO GRANDE 

DO NORTE

P.E. 047/2023 VERA 

CRUZ DO OESTE/PR

P.E. 002/2023 BASE 

AÉREA DE SANTA 

CRUZ/RJ

P.E. 046/2023 SÃO 

DOMINGOS DO 

CAPIM/PA

P.E. 069/2023 

CASCAVEL/PR

Dispensa 155/2023 

UNESPAR/PR

DISPENSA 009/2023 TCE 

RONDONIA

P.E. 001.2023 DEP DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO 

EXÉRCITO

P.E. 006/2023 

CÁCERES/MT

P.E. 0159/2023 

FRANCISCO 

BELTRÃO/PR

DISPENSA 15/2024    

CÂMARA DE 

URUGUAIANA /RS

DISPENSA 006/2024 

TSE ARACAJU/SE

DISPENSA 005/2024 

DIAMANTE DO 

SUL/PR

KALUNGA.COM.BR
MAGAZINE 

LUIZA.COM.BR

AMERICANAS. 

COM.BR
CARIMFLEX. COM.BR

LIVRARIASCURITIBA.C

OM.BR

P. M de Marmeleiro 

PE 108/2023

P.M de Conceição do 

Castelo PE 35/2023

P. M de Fraiburgo PE 

06/2023

P.M de Herval do 

Oeste PE 26/2023

VALOR 

ESTIMATIVO
TOTAL

NÚMERO DE 

COTAÇÕES 

AVALIADAS

NÚMERO DE 

COTAÇÕES 

UTILIZADAS

MENOR VALOR 

CONSIDERADO

MAIOR VALOR 

CONSIDERADO
MÉDIA SANEADA MEDIANA DESVIO PADRÃO

COEFICIENTE DE 

VARIAÇÃO

1 PAPEL PARA OUTDOOR 115G/M² - MEDIDA 3X9M (27M²) UN 150 459,80 600,00 450,00 369,00 R$ 469,70 R$ 70.455,00 4 4 R$ 369,00 R$ 600,00 R$ 469,70 R$ 454,90 95,92 20,42%

2 BLOCO CARTAO DE ESTACIONAMENTO UN 40.000 1,03 1,65 1,22 R$ 1,30 R$ 52.000,00 3 3 R$ 1,03 R$ 1,65 R$ 1,30 R$ 1,22 0,32 24,29%

3 ENCADERNAÇÃO SIMPLES UN 250 7,21 8,00 8,00 25** 13** R$ 7,74 R$ 1.935,00 5 3 R$ 7,21 R$ 8,00 R$ 7,74 R$ 8,00 0,46 5,89%

4 NOTA FISCAL PRODUTOR MI 50 885,62 750,00 600,00 R$ 745,21 R$ 37.260,50 3 3 R$ 600,00 R$ 885,62 R$ 745,21 R$ 750,00 142,87 19,17%

5 REFIL DE CARIMBO UN 50 8,88 6,62 7,80 R$ 7,77 R$ 388,50 3 3 R$ 6,62 R$ 8,88 R$ 7,77 R$ 7,80 1,13 14,56%

6 ENCADERNAÇÃO CAPA DURA UN 100 89,85 40** 85,00 89,00 R$ 87,95 R$ 8.795,00 4 3 R$ 85,00 R$ 89,85 R$ 87,95 R$ 89,00 2,59 2,94%

7 CARTÃO DE AGENDAMENTO ODONTOLÓGICO 8 x 11 cm MI 20 67,93 70,00 50,00 R$ 62,64 R$ 1.252,80 3 3 R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 62,64 R$ 67,93 11,00 17,56%

8 CARTÃO Impressão 1 X 1, gramatura 180g, tamanho 17 x

10cm
MI 5 165,11 200,00 180,00 210,00 R$ 188,78 R$ 943,90 4 4 R$ 165,11 R$ 210,00 R$ 188,78 R$ 190,00 20,11 10,65%

9 PASTA DE PROCESSO - PROTOCOLO Em papel sulfite 180 gr MI 10 726,28 1390** 542,90 1260** 780,00 R$ 683,06 R$ 6.830,60 5 3 R$ 542,90 R$ 780,00 R$ 683,06 R$ 726,28 124,32 18,20%

10 ADESIVO Plotado, refletivo M2 100 86,74 200** 113,33 108,00 R$ 102,69 R$ 10.269,00 4 3 R$ 86,74 R$ 113,33 R$ 102,69 R$ 108,00 14,07 13,70%

11 PANFLETO Formato 16 x 22, papel couchê brilho 115g. cor

4 x 4.
MI 20 191,22 290,00 260,00 130** R$ 247,07 R$ 4.941,40 4 3 R$ 191,22 R$ 290,00 R$ 247,07 R$ 260,00 50,64 20,50%

12 CARIMBO AUTOMÁTICO Auto entintado, 3,5 x 1,2cm a 4,0 x

0,8cm.  
UN 30 14,62 23,10 23,00 24,87 14,5** R$ 21,40 R$ 642,00 5 4 R$ 14,62 R$ 24,87 R$ 21,40 R$ 23,05 4,60 21,49%

13 CARTAZ Formato 48 x 33cm, papel couchê brilho 170 g, cor

4 x 0.  
UN 600 2,52 2,56 5,5** 2,36 R$ 2,48 R$ 1.488,00 4 3 R$ 2,36 R$ 2,56 R$ 2,48 R$ 2,52 0,11 4,27%

14 ADESIVO De vinil 0,08 monomérico, sem impressão,

recortada letras ou desenhos no plotter 160cm. 
M2 150 62,7** 160,00 155,02 99,01 R$ 138,01 R$ 20.701,50 4 3 R$ 99,01 R$ 160,00 R$ 138,01 R$ 155,02 33,87 24,54%

15 CARTAZ Papel couchê brilho, 150 g, formato 48cm x 66cm,

cor 4 x 0.  
UN 1.000 4,18 4,50 2,56** 4,49 2,70 R$ 3,97 R$ 3.970,00 5 4 R$ 2,70 R$ 4,50 R$ 3,97 R$ 4,34 0,86 21,61%

16 FOLDER Formato 22 x 16cm, couchê brilho, 115g, 4x1, MI 10 261,24 270,00 280,00 R$ 270,41 R$ 2.704,10 3 3 R$ 261,24 R$ 280,00 R$ 270,41 R$ 270,00 9,39 3,47%

17 CARTEIRINHA Papel cartolina 180g, formato 11 x 6 cm, cor

1 x 0.  
MI 10 80,00 50** 100,00 70,00 R$ 83,33 R$ 833,30 4 3 R$ 70,00 R$ 100,00 R$ 83,33 R$ 80,00 15,28 18,33%

18
CARTILHA PROERD Com 56 páginas, sendo a capa 4x4 cor

tamanho F3, em papel couchê 170g e o miolo em papel

sulfite 75g cores 4x4. 

UN 1.000 5,89 5,18 4,28 R$ 5,12 R$ 5.120,00 3 3 R$ 4,28 R$ 5,89 R$ 5,12 R$ 5,18 0,81 15,76%

19 CERTIFICADO Papel couchê brilho, gramatura 180g, formato

32 x 22 cm, cor 4 x 0. 
UN 1.000 0,45 0,49 1,54** 0,64 R$ 0,53 R$ 530,00 4 3 R$ 0,45 R$ 0,64 R$ 0,53 R$ 0,49 0,10 18,90%

20 CRACHA cartão duplex 350 g, 11 x 14 cm, 4 x 1, furado.  MI 2 436,81** 790,00 890,00 675,00 R$ 785,00 R$ 1.570,00 4 3 R$ 675,00 R$ 890,00 R$ 785,00 R$ 790,00 107,59 13,71%

21 ENVELOPE TIMBRADO grande, 26 x 36 cm, sulfite 90, 4 x 0.  MI 5 532,95** 980,00 820,00 580,00 700,00 R$ 770,00 R$ 3.850,00 5 4 R$ 580,00 R$ 980,00 R$ 770,00 R$ 760,00 170,88 22,19%

22 ENVELOPE TIMBRADO médio, 18 x 24cm,sulfite 90g, 4 x 0.  MI 5 522,50 690,00 100** 1030** 500,00 R$ 570,83 R$ 2.854,15 5 3 R$ 500,00 R$ 690,00 R$ 570,83 R$ 522,50 103,81 18,19%

23 ENVELOPE TIMBRADO pequeno, 11 x 22cm, sulfite 90g, 4 x

0.  
MI 5 229,90** 710** 460,00 650,00 410,00 R$ 506,67 R$ 2.533,35 5 3 R$ 410,00 R$ 650,00 R$ 506,67 R$ 460,00 126,62 24,99%

24 FOLDER 32x22 Impressão 4 x 4, papel couchê brilho 120g,

formato 32 x 22 cm, dobra e corte especial.
MI 10 302,01 340,00 300,00 R$ 314,00 R$ 3.140,00 3 3 R$ 300,00 R$ 340,00 R$ 314,00 R$ 302,01 22,54 7,18%

25 FOLDER Impressão 4 x 4,formato 20 x 22 cm, papel couchê

brilho 120g, com vinco. 
MI 10 282,15 390,00 180** 350,00 R$ 340,72 R$ 3.407,20 4 3 R$ 282,15 R$ 390,00 R$ 340,72 R$ 350,00 54,52 16,00%

26 BANNER Impressão digital de alta performance (12

passadas), tinta original, 4 x 0 m em lona 400g.  
M2 300 51,19 165** 55,00 43,50 R$ 49,90 R$ 14.970,00 4 3 R$ 43,50 R$ 55,00 R$ 49,90 R$ 51,19 5,86 11,74%

27 CARIMBO AUTOMÁTICO auto entintado 4,5 x 1,5 cm a 4,0 x

0,8cm.  
UN 50 14,53** 25,00 23,10 24,87 31** 16,00 R$ 22,24 R$ 1.112,00 6 4 R$ 16,00 R$ 25,00 R$ 22,24 R$ 23,99 4,25 19,11%

28 CARIMBO AUTOMÁTICO auto entintado, 4,5 x 2,5 cm a 4,0 x 

1,0 cm.  
UN 80 22,99 27,05 31,00 R$ 27,01 R$ 2.160,80 3 3 R$ 22,99 R$ 31,00 R$ 27,01 R$ 27,05 4,01 14,83%

29 ETIQUETA 2,5 x 4,0 cm, 1 x 0, papel adesivo fosco, com 1/2

corte. 
MI 50 121,92** 50,00 40,00 60,00 R$ 50,00 R$ 2.500,00 4 3 R$ 40,00 R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 50,00 10,00 20,00%

30 FICHA Papel cartolina 180g, formato 19,5 x 14 cm, 1 x 1. MI 5 156,75 180,00 130,00 R$ 155,58 R$ 777,90 3 3 R$ 130,00 R$ 180,00 R$ 155,58 R$ 156,75 25,02 16,08%

31
REVISTA INFORMATIVA Formato 32 x 48 cm, com fotolito,

couchê brilho 115g, 4x4 de 40 páginas e com capa 4 x 4,

couchê brilho 180g. 

MI 5 5078,70 4000,00 2480** 4200,00 R$ 4.426,23 R$ 22.131,15 4 3 R$ 4.000,00 R$ 5.078,70 R$ 4.426,23 R$ 4.200,00 573,83 12,96%

32 CARIMBO AUTOMÁTICO auto entintado  4,0 x 6,0cm.  UN 30 31,35 34,00 26,00 65** R$ 30,45 R$ 913,50 4 3 R$ 26,00 R$ 34,00 R$ 30,45 R$ 31,35 4,08 13,38%

33
CAPA BLOCO DO PRODUTOR 4x1 tamanho 51,8x28 com 2

vincos e 2 furos, lapela colada tam. 22,5x32 sem

impressão, papel tríplex 300g. 

MI 5 1565,41 1800,00 1650,00 3050** R$ 1.671,80 R$ 8.359,00 4 3 R$ 1.565,41 R$ 1.800,00 R$ 1.671,80 R$ 1.650,00 118,81 7,11%

34 FICHA 22x32 Formato 22 x 32cm, 1 x 0, papel sulfite 120g.  MI 5 260,21 450** 300,00 300,00 R$ 286,74 R$ 1.433,70 4 3 R$ 260,21 R$ 300,00 R$ 286,74 R$ 300,00 22,98 8,01%

35 FOLDER Formato 22 x 48 cm, 4 x 4, couchê brilho 180g,

com vinco em 10 artes diferentes conforme campanhas 
MI 25 480,70 390,00 340,00 R$ 403,57 R$ 10.089,25 3 3 R$ 340,00 R$ 480,70 R$ 403,57 R$ 390,00 71,32 17,67%

36 FAIXA POLIETILENO com letras recortadas em adesivo vinil,

acabamento madeira dupla. Incluso estruturas e amarras.  
M2 200 71,06 165** 109,88 100,00 R$ 93,65 R$ 18.730,00 4 3 R$ 71,06 R$ 109,88 R$ 93,65 R$ 100,00 20,17 21,54%

37
CARTÃO DE VISITA Impressão 4x0, sem plastificação, medida

8,5x4,5cm, os pedidos serão efetuados de 100 unidades

para cada modelo.  

MI 20 170,00 180,00 131,00 R$ 160,33 R$ 3.206,60 3 3 R$ 131,00 R$ 180,00 R$ 160,33 R$ 170,00 25,89 16,15%

38 FOLHA TIMBRADA Formato 210mm x 297mm, papel sulfite

90g, impressão 4 x 0.  
MI 10 188,10 150,00 160,00 R$ 166,03 R$ 1.660,30 3 3 R$ 150,00 R$ 188,10 R$ 166,03 R$ 160,00 19,75 11,90%

39 ADESIVO PERFURADO  M2 200 83,60 160** 105,75 77,99 80,00 64,99 R$ 82,47 R$ 16.494,00 6 5 R$ 64,99 R$ 105,75 R$ 82,47 R$ 80,00 14,79 17,93%

40 PLACA DE IDENTIFICACAO Material LONA, já incluso serviço

de colocação.  
M2 80 196,46 340** 182,95 125,00 169,97 R$ 168,60 R$ 13.488,00 5 4 R$ 125,00 R$ 196,46 R$ 168,60 R$ 176,46 31,01 18,39%

41

LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - EDUCAÇÃO INFANTIL Capa no

papel sulfite 180g, com impressão 1 x 0 cor. Interno com 60 

páginas diferentes, impressas em 1 x 1 cor, no papel sulfite

75 g. Acabamento com dobra e dois grampos.  

UN 1.000 4,48 5,69 5,40 R$ 5,19 R$ 5.190,00 3 3 R$ 4,48 R$ 5,69 R$ 5,19 R$ 5,40 0,63 12,14%

42

LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - ENSINO FUNDAMENTAL Capa no

papel sulfite 180g, com impressão 1 x 0 cor. Interno com 60 

páginas diferentes, impressas em 1 x 1 cor, no papel sulfite

75 g. Acabamento com dobra e dois grampos.  

UN 1.000 4,82 5,69 5,40 R$ 5,30 R$ 5.300,00 3 3 R$ 4,82 R$ 5,69 R$ 5,30 R$ 5,40 0,44 8,38%

43

LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - SALA DE APOIO A

APRENDIZAGEM Capa no papel sulfite 180g, com impressão

1 x 0 cor. Interno com 60 páginas diferentes, impressas em

1 x 1 cor, no papel sulfite 75 g. Acabamento com dobra e

dois grampos.  

UN 1.000 4,60 5,69 5,40 R$ 5,23 R$ 5.230,00 3 3 R$ 4,60 R$ 5,69 R$ 5,23 R$ 5,40 0,57 10,82%

44

LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - SALA DE RECURSOS Capa no

papel sulfite 180g, com impressão 1 x 0 cor. Interno com 60 

páginas diferentes, impressas em 1 x 1 cor, no papel sulfite

75 g. Acabamento com dobra e dois grampos.  

UN 1.000 4,58 5,69 5,40 R$ 5,22 R$ 5.220,00 3 3 R$ 4,58 R$ 5,69 R$ 5,22 R$ 5,40 0,58 11,06%

45

PASTA Pasta com bolso em branco (dimensões

23,5cmx12cm), papel 250g, impressão 4x0, frente fosca

personalizada (arte a definir), nas dimensões 23,5 a 33,5

cm, interno branco.  

MI 2 1254,00 1340,00 940,00 R$ 1.178,00 R$ 2.356,00 3 3 R$ 940,00 R$ 1.340,00 R$ 1.178,00 R$ 1.254,00 210,55 17,87%

46
ADESIVOS E PLOTAGEM EM VEÍCULOS, UTILITARIOS E VANS

Incluso serviço de retirada de adesivo/plotagem antiga e

instalação de adesivos

M2 400 111,82 150,00 141,50 88,99 88,97 R$ 116,26 R$ 46.504,00 5 5 R$ 88,97 R$ 150,00 R$ 116,26 R$ 111,82 28,65 24,64%

47
INFORMATIVO 4 X 4 características mínimas: couchê brilho

120 gr, com fotolito, formato 48x33cm, 2 grampos, com 12

páginas.

MI 10 1525,70 1200,00 730** 1170,00 R$ 1.298,57 R$ 12.985,70 4 3 R$ 1.170,00 R$ 1.525,70 R$ 1.298,57 R$ 1.200,00 197,27 15,19%

48
REVISTA INFORMATIVA características mínimas: formato

32x48cm, com fotolito, couchê brilho 115g, 4x4 com 20

páginas e com capa 4x4 de couchê brilho 180g. 

MI 10 3030,50 5000,00 3670,00 3850,00 R$ 3.887,63 R$ 38.876,30 4 4 R$ 3.030,50 R$ 5.000,00 R$ 3.887,63 R$ 3.760,00 820,73 21,11%

49
REVISTA INFORMATIVA características mínimas: formato

32x48cm, com fotolito, couchê brilho 115g, 4x4 com 16

páginas e com capa 4x4 de couchê brilho 180g. 

MI 10 2173,60 1450,00 1995,00 R$ 1.872,87 R$ 18.728,70 3 3 R$ 1.450,00 R$ 2.173,60 R$ 1.872,87 R$ 1.995,00 376,94 20,13%

50 ADESIVO PLOTADO características mínimas: normal, a cor

será definida no momento da solicitação. Instalado  
M2 100 88,83 150,00 124,50 113,25 R$ 119,14 R$ 11.914,00 4 4 R$ 88,83 R$ 150,00 R$ 119,14 R$ 118,88 25,40 21,32%

51
PASTA COM ZIPER características mínimas: para o bloco de

produtor, medindo 37cm x 27 cm, tecido resistente, com

zíper na parte superior. Impresso o brasão do município.  

UN 500 13,00 20,70 17,10 R$ 16,93 R$ 8.465,00 3 3 R$ 13,00 R$ 20,70 R$ 16,93 R$ 17,10 3,85 22,76%

52 ADESIVO 4 x 0 características mínimas: corte especial,

adesivo vinil automotivo 0,08 monomérico 
M2 150 63,75** 160,00 124,50 98,00 108,00 R$ 122,63 R$ 18.394,50 5 4 R$ 98,00 R$ 160,00 R$ 122,63 R$ 116,25 27,21 22,19%

53
FAIXA DE POLIETILENO Descrição básica: Impressa em alta

qualidade com acabamento em madeira dupla, inclusas as

estruturas e amarras.   

M2 200 123,31 165,00 135,00 100,00 R$ 130,83 R$ 26.166,00 4 4 R$ 100,00 R$ 165,00 R$ 130,83 R$ 129,16 27,03 20,66%

54

BLOCO 95 X 165 MM C/ 3 VIAS Características mínimas: 

Dimensões: 95 mm x 165 mm. Quantidade 50 x 3 (total de

150 folhas com 03 vias em cores diferentes) em papel

autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 (preto na frente e

no verso sem impressão). Papel sulfite 75g.  

BL 400 3,03 3,50 3,90 R$ 3,48 R$ 1.392,00 3 3 R$ 3,03 R$ 3,90 R$ 3,48 R$ 3,50 0,44 12,51%

55

BLOCO 120 X 140 MM C/ 3 VIAS NUMERADO Dimensões:

120mm x 140mm. Quantidade 50 x 3 (total de 150 folhas

com 03 vias em cores diferentes) em papel autocopiativo. E

impressão nas cores 1x0 (preto na frente e no verso sem

impressão). Numerado.

BL 400 7,11 6,22 5,40 R$ 6,24 R$ 2.496,00 3 3 R$ 5,40 R$ 7,11 R$ 6,24 R$ 6,22 0,85 13,67%

56

BLOCO 150 X 200 C/ 2 VIAS S/ NUMERAÇÃO Características

mínimas: 

Dimensões: 150mm x 200mm. Quantidade de páginas 50x2

(total de 100 folhas com 02 vias em cores diferentes) em

papel autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 (preto na

frente e no verso sem impressão). Sem numeração.

BL 400 5,23 10** 6,20 6,25 R$ 5,89 R$ 2.356,00 4 3 R$ 5,23 R$ 6,25 R$ 5,89 R$ 6,20 0,58 9,81%

57

BLOCO 150 X 200 C/ 2 VIAS NUMERADO Características

mínimas: 

Dimensões: 150mm x 200mm. Quantidade de páginas 50x2

(total de 100 folhas com 02 vias em cores diferentes) em

papel autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 (preto na

frente e no verso sem impressão). Numerado.

BL 400 6,78 11** 6,20 6,25 R$ 6,41 R$ 2.564,00 4 3 R$ 6,20 R$ 6,78 R$ 6,41 R$ 6,25 0,32 5,03%

58

BLOCO 160 X 105 C/ 2 VIAS NUMERADO Características

mínimas: 

Dimensões: 160mm x 105mm. Quantidade de folhas 50x2

(total de 100 folhas com 02 vias em cores diferentes) em

papel autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 (preto na

frente e no verso sem impressão). A arte será enviada no

momento da compra. Numerado.

BL 400 4,55 4,90 3,70 R$ 4,38 R$ 1.752,00 3 3 R$ 3,70 R$ 4,90 R$ 4,38 R$ 4,55 0,62 14,08%

59

BLOCO 160 X 200  Características mínimas: 

Dimensões: 160mm x 200mm. Quantidade de páginas 50x1

(total de 50 folhas com 01 via). E impressão nas cores 1x0

(preto na frente e no verso sem impressão). Em papel sulfite

75 gr.

BL 600 2,09 2,85 2,92 2,25 3,30 R$ 2,68 R$ 1.608,00 5 5 R$ 2,09 R$ 3,30 R$ 2,68 R$ 2,85 0,50 18,69%

60

BLOCO 160 X 220 C/ 2 VIAS NUMERADO Características

mínimas: 

Dimensões: 160mm x 220mm. Quantidade de folhas 50x2

(total de 100 folhas com 02 vias em cores diferentes) em

papel autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 (preto na

frente e no verso sem impressão).

BL 400 5,23 7,00 6,25 R$ 6,16 R$ 2.464,00 3 3 R$ 5,23 R$ 7,00 R$ 6,16 R$ 6,25 0,89 14,46%
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Dispensa 012/2023 

Inst. De Águas do 

Tocantins/TO

Pregão 017.2023 

URUPÁ - PA

P.E. 0126/2023 UFSM - 

RS

P.E. 003/2023 Centro 

de Prepeparação de 

Oficiais da Reserva - 

MG

 P.E. 029/2023 

FLORAI/PR

P.E. 0424/2024 

NAZARENO/MG

 P.E. 009/2024 

MACAÚBAS - BA

 P.E. 61/2023 

PARAGUAÇU/ MG

P.E. 10/2024 

VIRMOND/PR

P.E. 026/2024 

IRANI/SC

P.E. 06.2023 

LAPÃO/BA

P.E. 0108/2023 

MUNICIPIO DE 

SARANDI

P.P. 010/2024 SANTA 

TEREZA/RS

P.E. 026/2023 SEC. DE 

ADM. RIO GRANDE 

DO NORTE

P.E. 047/2023 VERA 

CRUZ DO OESTE/PR

P.E. 002/2023 BASE 

AÉREA DE SANTA 

CRUZ/RJ

P.E. 046/2023 SÃO 

DOMINGOS DO 

CAPIM/PA

P.E. 069/2023 

CASCAVEL/PR

Dispensa 155/2023 

UNESPAR/PR

DISPENSA 009/2023 TCE 

RONDONIA

P.E. 001.2023 DEP DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO 

EXÉRCITO

P.E. 006/2023 

CÁCERES/MT

P.E. 0159/2023 

FRANCISCO 

BELTRÃO/PR

DISPENSA 15/2024    

CÂMARA DE 

URUGUAIANA /RS

DISPENSA 006/2024 

TSE ARACAJU/SE

DISPENSA 005/2024 

DIAMANTE DO 

SUL/PR

KALUNGA.COM.BR
MAGAZINE 

LUIZA.COM.BR

AMERICANAS. 

COM.BR
CARIMFLEX. COM.BR

LIVRARIASCURITIBA.C

OM.BR

P. M de Marmeleiro 

PE 108/2023

P.M de Conceição do 

Castelo PE 35/2023

P. M de Fraiburgo PE 

06/2023

P.M de Herval do 

Oeste PE 26/2023

VALOR 

ESTIMATIVO
TOTAL

NÚMERO DE 

COTAÇÕES 

AVALIADAS

NÚMERO DE 

COTAÇÕES 

UTILIZADAS

MENOR VALOR 

CONSIDERADO

MAIOR VALOR 

CONSIDERADO
MÉDIA SANEADA MEDIANA DESVIO PADRÃO

COEFICIENTE DE 

VARIAÇÃO

61

BLOCO 180 X 160 C/ 2 VIAS NUMERADO Características

mínimas: 

Dimensões: 180mm x 160 mm. Quantidade de folhas 50x2

(total de 100 folhas com 02 vias em cores diferentes) em

papel autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 (preto na

frente e no verso sem impressão).

BL 400 4,18 6,18 5,22 R$ 5,19 R$ 2.076,00 3 3 R$ 4,18 R$ 6,18 R$ 5,19 R$ 5,22 1,00 19,27%

62

BLOCO 210 X 297 Características mínimas: 

Dimensões: 210 mm x 297 mm. Quantidade de folhas 50x1

(total de 50 folhas com 01 via). E impressão nas cores 1x0

(preto na frente e no verso sem impressão). Papel sulfite

75g. Numerado.

BL 200 4,08 3,79 3,10 R$ 3,66 R$ 732,00 3 3 R$ 3,10 R$ 4,08 R$ 3,66 R$ 3,79 0,50 13,70%

63

BLOCO 210 X 297 C/ 2 VIAS NUMERADO Características

mínimas: Dimensões: 210mm x 297mm. Quantidade de

folhas 50x2 (total de 100 folhas com 02 vias em cores

diferentes) em papel autocopiativo. E impressão nas cores

1x0 (preto na frente e no verso sem impressão). Numerado.

BL 400 9,93 8,09 7,00 R$ 8,34 R$ 3.336,00 3 3 R$ 7,00 R$ 9,93 R$ 8,34 R$ 8,09 1,48 17,74%

64

BLOCO 210 X 297 C/ 3 VIAS NUMERADO Características

mínimas: Dimensões: 210mm x 297mm. Quantidade de

folhas 50x3 (total de 150 folhas com 03 vias em cores

diferentes) em papel autocopiativo. E impressão nas cores

1x0 (preto na frente e no verso sem impressão). Numerado.

BL 400 11,39 12,95 8,50 R$ 10,95 R$ 4.380,00 3 3 R$ 8,50 R$ 12,95 R$ 10,95 R$ 11,39 2,26 20,62%

65

BLOCO 220 X 320  C/ 2 VIAS Características mínimas: 

Dimensões: 22mm x 320mm. Quantidade de folhas 50x2

(total de 50 folhas com 02 vias em cores diferentes) em

papel autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 (preto na

frente e no verso sem impressão).

BL 400 9,20 8,19 9,10 R$ 8,83 R$ 3.532,00 3 3 R$ 8,19 R$ 9,20 R$ 8,83 R$ 9,10 0,56 6,29%

66

BLOCO 220 X 320 C/ 4 VIAS NUMERADO Características

mínimas: Dimensões: 220mm x 320mm. Quantidade de

folhas 50x4 (total de 200 folhas com 04 vias em cores

diferentes) em papel autocopiativo. E impressão nas cores

1x0 (preto na frente e no verso sem impressão). 

BL 400 16,67 12,00 14,22 R$ 14,30 R$ 5.720,00 3 3 R$ 12,00 R$ 16,67 R$ 14,30 R$ 14,22 2,33 16,33%

67

CRACHA PVC COM CORDAO Dimensões mínimas do crachá:

8,5 cm (altura) x 5,3 cm (largura), impressão digital 4x1,

prendedor jacarezinho, Nome do servidor em fonte

tamanho 14 (caixa alta), nome do município em fonte

tamanho 12 (caixa alta), cargo do servidor fonte tamanho

10 (caixa alta), local de trabalho fonte tamanho 10 (letras 

UN 400 16,72 20,00 15,00 R$ 17,24 R$ 6.896,00 3 3 R$ 15,00 R$ 20,00 R$ 17,24 R$ 16,72 2,54 14,73%

68 PLACA DE PVC Placa de identificação na cor branca, 2 mm

de espessura, impressão 4 x 0.  
M2 160 103,98** 200,00 207,90 128,94 R$ 178,95 R$ 28.632,00 4 3 R$ 128,94 R$ 207,90 R$ 178,95 R$ 200,00 43,49 24,30%

69
PORTA DOCUMENTO JUNTA MILITAR Dimensões

aproximadas: 7,5 x 10,5cm, plástico transparente cristal

liso, com aba, com logo do município em preto 

UN 2.000 5,80 5,50 6,72 R$ 6,01 R$ 12.020,00 3 3 R$ 5,50 R$ 6,72 R$ 6,01 R$ 5,80 0,64 10,58%

VALOR GLOBAL R$ 653.727,70

** Valor desconsiderado do cálculo da média estimativa

NOTA: O objetivo desta análise é incluir no cálculo da média todos os preços cujo coeficiente de variação não ultrapasse 25%, para mais ou para menos, em relação à mediana dos preços pesquisados. Quando essa condição não é atendida o preço será desconsiderado.
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ORÇAMENTO

Dois Vizinhos, 04 de abril de 2024

A empresa OLIART COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME, com sede na Rua Wenceslau

Braz, 257, Centro, município de Dois Vizinhos, contato telefônico (46)3536-2415 / (46)

99931-4175, e-mail oliart.atendimento@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o número

00.176.555/0001-99, envia o presente orçamento, com objetivo de participar da cotação

de preços feita pelo Município de Dois Vizinhos, com sede na Avenida Rio Grande do

Sul, 130 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, referente a

cotação dos produtos abaixo.

Item CATMAT /
CATSER

Descrição Qtde. UN Valor
Unitário

Valor Total

1 14249 PAPEL PARA OUTDOOR
115G/M² - MEDIDA 3X9M
(27M²)

150 UN R$:600,00 R$:90.000,00

11 386241 ADESIVO Plotado, refletivo 100 M2 R$:200,00 R$:20.000,00

17 472084 ADESIVO De vinil 0,08
monomérico, sem impressão,
recortada letras ou desenhos no
plotter 160cm.

150 M2 R$:160,00 R$:24.000,00

33 463956 BANNER Impressão digital de
alta performance (12 passadas),
tinta original, 4 x 0 m em lona
400g.

300 M2 R$:165,00 R$:49.500,00

50 230377 FAIXA POLIETILENO com letras
recortadas em adesivo vinil,
acabamento madeira dupla.
Incluso estruturas e amarras.

200 M2 R$:165,00 R$:33.000,00

61 472084 ADESIVO PERFURADO Para
porta de vidro - Com impressão
digital de alta resolução, já
incluso o serviço de colocação.

100 M2 R$:160,00 R$:16.000,00

62 453029 PLACA DE IDENTIFICACAO
Material LONA, já incluso
serviço de colocação.

40 M2 R$:340,00 R$:13.600,00

69 451574 ADESIVOS E PLOTAGEM EM
VEÍCULOS, UTILITARIOS E VANS
Incluso serviço de retirada de
adesivo/plotagem antiga e
instalação de adesivos

400 M2 R$:200,00 R$:80.000,00

74 451574 ADESIVO PLOTADO
características mínimas: normal,

100 M2 R$:150,00 R$:15.000,00

mailto:oliart.atendimento@hotmail.com,


ORÇAMENTO

a cor será definida no momento
da solicitação. Instalado

76 399439 ADESIVO 4 x 0 características
mínimas: corte especial, adesivo
vinil automotivo 0,08
monomérico

150 M2 R$:160,00 R$:24.000,00

77 230377 FAIXA DE POLIETILENO
IMPRESSA Descrição básica:
com acabamento em madeira
dupla, inclusas as estruturas e
amarras.

200 M2 R$:165,00 R$:33.000,00

92 329661 PLACA DE PVC Placa de
identificação na cor branca, 2
mm de espessura, impressão 4 x
0.

80 M2 R$:200,00 R$:16.000,00

TOTAL: R$ 414.100,00

Do pagamento: O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da
PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota
fiscal pelo Departamento de Compras.

Critérios de seleção do fornecedor: Menor preço ofertado por item.

Forma de Aquisição: Parcelada

Qualificação Técnica: A empresa proponente deverá apresentar Licença Ambiental,
em plena vigência, emitida pelos órgãos ambientais, em nome da empresa.

Forma de Contratação: Ata registro de preço.

Vigência da Contratação: 12 meses a contar da assinatura.

Adequação orçamentária (fonte do recurso): Livre

Atenciosamente,

Assinatura do Responsável pela Empresa
Clair de Oliveira

carimbo CNPJ
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Orcamento
Para: Municipio de Dois Vizinho;

Conforme vossa solicitagao, viemos apresentar orpemento de ousto conforme
Se9ue relaGao abaixo:
Item Quantidade Descri€ao Valor unifario Valor total

01 40.000I B LOCO                CARTAO                D E RS: 1,65 RS:66.000,00I
ESTACIONAM ENTO       FORMATO:
7,5  X   11,5   CM.   PAPEL   COUCHE
210       GR,       COM       IMPRESSAO
SERIGRAFICA                                    OU
FLEXOGRAFICA,                           TIPO
RASPADINHA.     CORES     4     X     1
FOLHAS:        10        POR        BLOCO,
IMPRESSAO   DE  ARTE  GRAFICA
SOBRE    A     MASSA     RASPAVEL
(OVERPRI NT).          ACABAM ENTO:
CANTOS   RETOS,   BLOCADO   NA
CABEQA,  NUMERADOS,  COM  AS
INSTRueoEs         NO         vERsO.
OBSERVA?6ES:   SENDO   DE   30
M!NUTOS,    60    MINUTOS    E    120
MINUTOS,                          CONFORME
SOLICITACAO    DO    ORGAO    DE
TRANSITO.   OBS:   o   modelo   esta
disponi-vel     no     Departamento    de
Tfansito      de      Dois      Vizinhos      -
DEPTRAN-DV. Antes da confecgao,
a    contratada    devera    apresentar
amostra  do  cartao  para  analise,  no
D E PTRAN -DV;         As         entregas
devefao ocorrer semanalmente.

•    Orpemento valido 30

Sem mais para o momento, subscrevemos-nos.

fern he
Ru:of.,;:-'eo83s:a;/:o-%,,-=9:57                       Do

Oc,,. v,i"",os -pR

Vizinhos, PR 15 de maio de 2024

01iart Comunica€ao Visual LTDA I CNPJ: oo.176.555/oool-99
(46) 3536-2415 I Rua Wenceslau Braz, N° 257 -  Centro, Dois Vizinhos - PR















Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica
Base Aérea de Santa Cruz

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00002/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 16:48 horas do dia 05 de abril de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00002/2023, referente ao Processo
nº 67269005071202242, o Pregoeiro, Sr(a) RENATO BAPTISTA MADEIRA NETO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Confecção Pasta - Arquivo / Processo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PASTA, EM COURO SINTÉTICO, GRAVAÇÃO EM RELEVO 4/0,
PARA DOCUMENTOS, COM DOIS BOLSOS INTERNOS, NO TAMANHO 35,5CM X 26CM, COM DIVISÓRIAS, LOCAL PARA
BLOCO E FECHAMENTO EM ZÍPER.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 264,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 75,0000 e a quantidade
de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:19

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 75,0000

Item: 2
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 15CM X
10CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO-CORROSÃO DO TEXTO E
EMBLEMA COLORIDO, ACONDICIONADA EM ESTOJO DE MADEIRA REVESTIDO EM VELUDINE NA COR AZUL MARINHO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 441,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 115,0000 e a
quantidade de 30 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:19

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 115,0000

Item: 3
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 20CM X
15CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO DE



LOGOMARCA E TEXTO, FIXADA EM BASE DE ACRÍLICO FUME NO TAMANHO 18CM X 23CM E 6MM DE ESPESSURA COM
MEIO BISOTE, ACONDICIONADA EM ESTOJO DE MADEIRA REVESTIDO EM VELUDINE NA COR AZUL MARINHO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 796,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 166,7500 e a
quantidade de 30 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:20

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 166,7500

Item: 4
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 20CM X
25CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO DE
LOGOMARCA E TEXTO, FIXADA EM BASE DE ACRÍLICO FUME NO TAMANHO 23CM X 28CM E 6MM DE ESPESSURA COM
MEIO BISOTE, ACONDICIONADA EM ESTOJO DE MADEIRA REVESTIDO EM VELUDINE NA COR AZUL MARINHO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 780,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 200,0000 e a
quantidade de 30 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:21

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 200,0000

Item: 5
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 30CM X
21CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO DE
LOGOMARCA E TEXTO, FIXADA EM BASE DE ACRÍLICO FUME NO TAMANHO 33CM X 24CM E 6MM DE ESPESSURA COM
MEIO BISOTE, ACONDICIONADA EM ESTOJO DE MADEIRA REVESTIDO EM VELUDINE NA COR AZUL MARINHO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 562,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 200,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 200,0000

Item: 6
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 30CM X
4CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO-CORROSÃO DE TEXTO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 217,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01



Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 49,0000 e a
quantidade de 60 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 49,0000

Item: 7
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 50CM X
30CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, COM GRAVAÇÃO EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO
DE EMBLEMA, INSÍGNIA, GRADUAÇÃO, NOMES E FUNÇÃO, FIXADA EM BASE DE ACRÍLICO FUME NO TAMANHO 56CM X
36CM E 6MM DE ESPESSURA COM MEIO BISOTE E COM 02 PRENDEDORES
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.536,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a
quantidade de 5 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:23

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 700,0000

Item: 8
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 8CM X 2CM,
COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO-CORROSÃO DE TEXTO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 88,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 39,9800 e a quantidade de
50 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:24

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 39,9800

Item: 9
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 20CM X
15CM, GRAVADA EM ALTO E BAIXO RELEVOS PELO PROCESSO DE FOTO-CORROSÃO, FIXADO EM ACRÍLICO FUMÊ DE
TAMANHO DE 23CM X 18CM E 8MM DE ESPESSURA COM ACOMPANHAMENTO EM MEIO BISOTE, ACONDICIONADO EM
ESTOJO DE MADEIRA REVESTIDO COM VELUDINE NA COR AZUL MARINHO, COM UM FECHO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 880,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 166,2000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item



Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:25

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 166,2000

Item: 10
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, NO TAMANHO DE 15CM
X 20CM, COM ESPESSURA DE 1CM, COM IMPRESSÃO COLORIDA DE LOGOMARCA EM SILKSCREEN, NA PARTE SUPERIOR
E NA PARTE INFERIOR O NOME POR EXTENSO DA OM, ACONDICIONADO EM ESTOJO DE MADEIRA REVESTIDO COM
VELUDINE NA COR AZUL MARINHO, COM UM FECHO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 656,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: COPATT COMERCIO E SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 319,9800 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:26

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COPATT COMERCIO E SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.432.571/0001-59, Melhor lance: R$ 319,9800

Item: 11
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 15CM X
20CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO, DA
LOGOMARCA DA OM, COM REBAIXE PARA GRAVAÇÃO DE PLACA (10CM X 3CM), FIXADOS EM ACRÍLICO FUMÊ NO
TAMANHO DE 18CM X 23CM DE ESPESSURA COM ACABAMENTO EM MEIO BISOTE, ACONDICIONADO EM ESTOJO DE
MADEIRA REVESTIDO COM VELUDINE NA COR AZUL MARINHO, COM UM FECHO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 786,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 254,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:26

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 254,0000

Item: 12
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM VIDRO, 6MM, SENDO DUAS BASES TAMANHO 18CM
X 8CM E 16,5CM X 11CM, FIXADAS PERPENDICULARMENTE POR SUPORTES DE INOX OU PLÁSTICO INJETADO IMITANDO
INOX, COM A ARTE (FORNECIDA PELA OM) FIXADA NO VIDRO SUPERIOR, CONFECCIONADA EM AÇO INOX AISI 304.
TODO CONJUNTO É ACOMPANHADO POR UMA PLACA DE HOMENAGEM NO TAMANHO 9,5CM X 4CM PARA GRAVAÇÃO DE
TEXTO A SER FIXADA POSTERIORMENTE NO VIDRO INFERIOR.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.413,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a
quantidade de 12 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:27

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 700,0000



Item: 13
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304 GRAVADA EM BAIXO RELEVO,
MEDINDO 11CM X 3CM.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 86,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 34,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:28

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 34,0000

Item: 14
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO CRISTAL NO TAMANHO DE 15CM X 20CM
E 8MM DE ESPESSURA, COM MEIO BISOTE E IMPRESSÃO DIGITAL DIRETA A 2.800DPI, DE LOGO DE OM, COLORIDA,
COM PLACA EM AÇO 10CM X 3CM PARA GRAVAÇÃO E ACONDICIONADA EM ESTOJO DE MADEIRA REVESTIDO DE
VELUDINE AZUL MARINHO COM O INTERIOR EM VELUDO BRANCO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 740,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 155,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:29

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 155,0000

Item: 15
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO JATEADO DE 8MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 15CM X 15CM, COM OS SÍMBOLOS DE BANHEIRO FEMININO OU BANHEIRO MASCULINO EM VINIL
ADESIVO RECORTADO, COM 04 (QUATRO) ESPAÇADORES NIQUELADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 713,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 124,0000 e a
quantidade de 6 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:29

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 124,0000

Item: 16
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO JATEADO DE 8MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 25CM X 15CM, COM TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO, EMBLEMA DA OM EM AÇO INOX AISI 304
GRAVADO EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO POLIDO E FOSQUEADO, COM 04 (QUATRO)
ESPAÇADORES NIQUELADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada



Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 933,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 155,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:30

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 155,0000

Item: 17
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO JATEADO DE 8MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 50CM X 40CM, COM TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO, EMBLEMA DA OM EM AÇO INOX AISI 304
GRAVADO EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO POLIDO E FOSQUEADO, COM 04 (QUATRO)
ESPAÇADORES NIQUELADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.416,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a
quantidade de 5 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:31

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 700,0000

Item: 18
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO JATEADO DE 8MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 70CM X 50CM, COM TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO, EMBLEMA DA OM EM AÇO INOX AISI 304
GRAVADO EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO POLIDO E FOSQUEADO, COM 04 (QUATRO)
ESPAÇADORES NIQUELADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.613,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 600,0000 e a
quantidade de 5 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:32

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 600,0000

Item: 19
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO JATEADO DE 8MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 85CM X 55CM, COM TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO, EMBLEMA DA OM EM AÇO INOX AISI 304
GRAVADO EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO POLIDO E FOSQUEADO, COM 04 (QUATRO)
ESPAÇADORES NIQUELADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.433,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado



Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.070,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:33

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 1.070,0000

Item: 20
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO JATEADO DE 8MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 1,15M X 65CM, COM TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO, EMBLEMA DA OM EM AÇO INOX AISI 304
GRAVADO EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO POLIDO E FOSQUEADO, COM 04 (QUATRO)
ESPAÇADORES NIQUELADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.706,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.500,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:33

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 1.500,0000

Item: 21
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE EMBLEMA DE OM, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO
1,30M X 1,50M, COM 2MM DE ESPESSURA, LATERAL DE 4CM COM GRAVADO EM ALTO E BAIXO RELEVOS PELO
PROCESSO DE FOTO-CORROSÃO E PINTADO COM TINTA AUTOMOTIVA NAS CORES ORIGINAIS CONF
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.666,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.800,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:34

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 1.800,0000

Item: 22
Descrição: Confecção / manutenção de painel visual
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PAINEL, EM ACRÍLICO CRISTAL DE 10MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 90CM X 60CM, COM EMBLEMA COLORIDO E TEXTO EM VINIL ADESIVO, COM 04 ESPAÇADORES EM
ALUMÍNIO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.163,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.000,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações



Adjudicado 05/04/2023
16:41:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 1.000,0000

Item: 23
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DISTINTIVO, EM ESCUDO PORTUGUÊS OU FRANCÊS DE OM,
NO TAMANHO OFICIAL DE 30MM X 35MM, PARA USO MILITAR, CUNHADO EM METAL, PINTADO NOS SEUS ESMALTES,
CONFORME HERÁLDICA, REVESTIDO COM RESINA EPÓXI TRANSPARENTE E ACONDICIONADO EM INVÓLUCRO PLÁSTICO
FLEXÍVEL COM ABERTURA VERTICAL PARA BOTÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 900 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 62,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: WES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,5000 e a quantidade de 900
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:36

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ/CPF: 40.126.936/0001-88, Melhor lance: R$ 9,5000

Item: 24
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DISTINTIVO, EM ESCUDO PORTUGUÊS OU FRANCÊS DE OM,
NO TAMANHO OFICIAL DE 30MM X 35MM, PARA USO MILITAR, CUNHADO EM METAL, PINTADO NOS SEUS ESMALTES
CONFORME HERÁLDICA, REVESTIDO COM RESINA EPÓXI TRANSPARENTE COM 03 PINOS E BIRIBA DE SILICONE.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 900 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 62,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: WES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,5000 e a quantidade de 900
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ/CPF: 40.126.936/0001-88, Melhor lance: R$ 9,5000

Item: 25
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DISTINTIVO, EM ESCUDO PORTUGUÊS OU FRANCÊS DE OM,
NO TAMANHO OFICIAL DE 30MM X 35MM, PARA USO MILITAR, CUNHADO EM METAL, PINTADO NOS SEUS ESMALTES
CONFORME HERÁLDICA, REVESTIDO COM RESINA EPÓXI TRANSPARENTE, ENCIMADO POR ATÉ 04 ESTRELAS PENTALFAS
E VAZIAS, ACONDICIONADO EM INVÓLUCRO PLÁSTICO FLEXÍVEL.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 62,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 22,0000

Item: 26
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc



Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DISTINTIVO, EM ESCUDO PORTUGUÊS OU FRANCÊS DE OM,
NO TAMANHO OFICIAL DE 30MM X 35MM, PARA USO MILITAR, CUNHADO EM METAL, PINTADO NOS SEUS ESMALTES
CONFORME HERÁLDICA, REVESTIDO COM RESINA EPÓXI TRANSPARENTE ENCIMADO POR ATÉ 04 ESTRELAS PENTALFAS
E VAZIAS, COM 03 PINOS E BIRIBA DE SILICONE.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 22,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:38

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 22,0000

Item: 27
Descrição: Confecção tapete / capacho
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TAPETE, DIVERSOS TAMANHOS, POR METRO QUADRADO (M²),
EM FILAMENTOS DE VINIL ENTRELAÇADOS, NAS CORES CINZA E AZUL, COSTADO SÓLIDO ANTIDERRAPANTE, TAMBÉM
EM VINIL, LAVÁVEL, NÃO INFLAMÁVEL, ANTI-FUNGO, FABRICADO POR FUSÃO TÉRMICA E COM ESPESSURA DE 12MM,
RECORTADO ELETRONICAMENTE E VULCANIZADO A 200º, COM BARRA E EMBLEMA COLORIDO, CONFORME SOLICITAÇÃO
DO CONTRATANTE.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 806,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ERDAN 2009 COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 490,0000 e a quantidade de
50 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:39

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ERDAN 2009 COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 10.931.514/0001-14, Melhor lance: R$ 490,0000

Item: 28
Descrição: Confecção de Bandeira - Nacional / Distintiva
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ESTANDARTE DE OM PARA DESFILE, EM CETIM DUPLO (TIPO
SACO), COM EMBLEMA BORDADO E APLICADO, NO TAMANHO OFICIAL DE 1,20M X 0,84M, COM ROSETA E LAÇOS EM
CETIM, COM A SIGLA E DATA DE CRIAÇÃO BORDADOS, TALABARTE EM VELUDO COM COPO EM METAL NIQUELADO,
MASTRO EM MADEIRA COM 2M DE ALTURA E 3CM DE DIÂMETRO, FORRADO EM VELUDO E FILETADO, COM LANÇA EM
METAL NIQUELADO DE 28CM E PONTEIRA INFERIOR DE 4CM.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.402,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: COPATT COMERCIO E SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.360,0000 e a
quantidade de 2 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COPATT COMERCIO E SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.432.571/0001-59, Melhor lance: R$ 1.360,0000

Item: 29
Descrição: Confecção de Bandeira - Nacional / Distintiva
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANDEIRA NACIONAL, PARA DESFILE, EM CETIM DUPLO (TIPO
SACO), BORDADA E APLICADA, NO TAMANHO DE 0,90M X 1,28M (TIPO 02), NAS CORES OFICIAIS, TALABARTE EM
VELUDO NAS CORES VERDE E AMARELO COM COPO EM METAL NIQUELADO, ROSETA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada



Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.501,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: COPATT COMERCIO E SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.105,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COPATT COMERCIO E SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.432.571/0001-59, Melhor lance: R$ 1.105,0000

Item: 30
Descrição: Confecção de Bandeira - Nacional / Distintiva
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANDEIRA NACIONAL, EM TECIDO POLIAMIDA, NO TAMANHO
OFICIAL DE 0,90M X 1,28M (TIPO 02), PARA USO EM MASTRO EXTERNO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 863,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ALFAIATARIA SAO LUCAS DO GESA LTDA , pelo melhor lance de R$ 275,0000 e a quantidade de
12 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:41

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ALFAIATARIA SAO LUCAS DO GESA
LTDA, CNPJ/CPF: 02.235.079/0001-65, Melhor lance: R$ 275,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 31
Descrição: Confecção de Bandeira - Nacional / Distintiva
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANDEIRA NACIONAL, EM TECIDO POLIAMIDA, NO TAMANHO
OFICIAL DE 1,80M X 2,56M (TIPO 04), PARA USO EM MASTRO EXTERNO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.203,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ERDAN 2009 COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 490,0000 e a quantidade de
12 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:42

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ERDAN 2009 COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 10.931.514/0001-14, Melhor lance: R$ 490,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 32
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BOLACHA DE EMBLEMA DE OM, PARA MACACÃO, BORDADO
EM CORES CONFORME HERÁLDICA E NO TAMANHO DE 7CM X 8,5CM, COM VELCRO (MACHO E FÊMEA).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 68,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado



Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade
de 400 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 15,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 33
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BOLACHA DE EMBLEMA DE OM, PARA UNIFORME
OPERACIONAL, BORDADO EM TECIDO VERDE MUSGO E BORDADO NA COR PRETA (BAIXA VISIBILIDADE), NO TAMANHO
7CM X 8,5CM, COM VELCRO (MACHO E FÊMEA)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 900 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 68,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade
de 900 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 15,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 34
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRISMA DE MESA EM ACRÍLICO FUMÊ, CADA FACE MEDINDO
25CM X 7CM, COM PLACA EM AÇO INOX, MEDINDO 22CM X 5CM, GRAVAÇÃO DE INÍGNIA, POSTO, NOME DE GUERRA E
EMBLEMA DA OM PELO PROCESSO DE FOTOCORROSÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 250,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 54,0000 e a quantidade de
30 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 54,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 35
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE GRAVAÇÃO A LASER DO EMBLEMA DE OM EM PEN DRIVE GIRATÓRIO PRATA
COM 8 GB, COM FORNECIMENTO DE PEN DRIVE
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 172,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 49,9000 e a quantidade
de 200 UNIDADE .



Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:45

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 49,9000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 36
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE IMPRESSÃO PELO PROCESSO DE TAMPOGRAFIA DO NOME DE OM EM CANETA
PLÁSTICA PRATA, COM FORNECIMENTO DA CANETA.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 92,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: COPATT COMERCIO E SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,8500 e a
quantidade de 400 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:46

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COPATT COMERCIO E SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.432.571/0001-59, Melhor lance: R$ 4,8500

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 37
Descrição: Serviço de Ajuste e Montagem de Peças e Produtos
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTOMÁTICO (AUTOENTINTADO), COM REFIL DE TINTA PRETA,
MEDINDO 40MM X 15MM, COM 60 A 80 LETRAS, TEXTO A SER FORNECIDO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 91,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 81,0000 e a quantidade de
40 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:47

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 81,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 38
Descrição: Serviço de Ajuste e Montagem de Peças e Produtos
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTOMÁTICO (AUTOENTINTADO), COM REFIL DE TINTA PRETA,
VERMELHA OU AZUL (ESCOLHA DO SOLICITANTE), MEDINDO 50MM X 20MM, COM 20 A 30 LETRAS, TEXTO A SER
FORNECIDO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 97,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 84,0000 e a quantidade de
40 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações



Adjudicado 05/04/2023
16:41:48

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 84,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 39
Descrição: Serviço de Ajuste e Montagem de Peças e Produtos
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTOMÁTICO (AUTOENTINTADO), COM REFIL DE TINTA PRETA,
MEDINDO 60MM X 40MM, COM 120 A 150 LETRAS, TEXTO A SER FORNECIDO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 102,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

05/04/2023
15:52:22

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não houve licitantes habilitados para
fornecer o item licitado

Item: 40
Descrição: Serviço de Ajuste e Montagem de Peças e Produtos
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTOMÁTICO (AUTOENTINTADO), COM REFIL DE TINTA PRETA,
REDONDO, MEDINDO 40MM DE DIÂMETRO, COM 20 A 30 LETRAS, TEXTO A SER FORNECIDO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 94,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 93,0100 e a quantidade de
40 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:41:48

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 93,0100

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 41
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CÓPIA CHAVES SIMPLES
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 58,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,4000 e a quantidade de
20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 19,4000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 42
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CÓPIA CHAVES TETRA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada



Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 153,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 83,0000 e a quantidade de
20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:41

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 83,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 43
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES PELO MIOLO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 73,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

05/04/2023
15:52:56

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não houve licitantes habilitados para
fornecer o item licitado

Item: 44
Descrição: Instalação / manutenção - cobertura/passarela/toldo/barraca
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TOLDO EM ESTRUTURA METÁLICA DE 5 X 5 – PARA PROTEÇÃO
CONTRA O SOL E CHUVA, DE FÁCIL INSTALAÇÃO E REMOÇÃO, ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADA, LONA EM PVC COM
ESTRUTURA VULCANIZADA, PELO PERÍODO DE 48 HORAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.403,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.100,0000 e a quantidade de
20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:41

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 30.372.538/0001-98, Melhor lance: R$ 2.100,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 45
Descrição: Instalação / manutenção - cobertura/passarela/toldo/barraca
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TOLDO EM ESTRUTURA METÁLICA DE 10 X 10 – PARA PROTEÇÃO
CONTRA O SOL E CHUVA, DE FÁCIL INSTALAÇÃO E REMOÇÃO, ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADA, LONA EM PVC COM
ESTRUTURA VULCANIZADA, PELO PERÍODO DE 48 HORAS.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.233,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.680,0000 e a quantidade de
20 UNIDADE .



Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:42

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 30.372.538/0001-98, Melhor lance: R$ 3.680,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 46
Descrição: Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESAS QUADRADAS COM 70 X 70 CM EM ESTRUTURA EM PVC NA
COR BRANCA, PELO PERÍODO DE 48 HORAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 73,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ALFAIATARIA SAO LUCAS DO GESA LTDA , pelo melhor lance de R$ 20,0000 e a quantidade de
500 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ALFAIATARIA SAO LUCAS DO GESA
LTDA, CNPJ/CPF: 02.235.079/0001-65, Melhor lance: R$ 20,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 47
Descrição: Locação de mesa / cadeira /mobiliário decoração interior
Descrição Complementar: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRAS EM PVC NA COR BRANCA, CAPACIDADE 120 KG, PELO
PERÍODO DE 48 HORAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 36,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ALFAIATARIA SAO LUCAS DO GESA LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a quantidade de
2.000 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ALFAIATARIA SAO LUCAS DO GESA
LTDA, CNPJ/CPF: 02.235.079/0001-65, Melhor lance: R$ 10,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 48
Descrição: Serviço fotográfico
Descrição Complementar: SERVIÇO DE REVELAÇÃO DE FOTOS NO TAMANHO 20 X 25 CM
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 160,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 59,9000 e a quantidade
de 50 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações



Adjudicado 05/04/2023
16:43:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 59,9000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 49
Descrição: Serviço fotográfico
Descrição Complementar: SERVIÇO DE REVELAÇÃO DE FOTOS NO TAMANHO 30 X 40 CM
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 262,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 119,9000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:45

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 119,9000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 50
Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE COROA PARA FUNERAL COM FLORES VARIADAS DA ÉPOCA NO
TAMANHO MÉDIO. DIMENSÕES: 0,60 CM DE DIÂMETRO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 466,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 307,0000 e a quantidade de 10
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:46

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 30.372.538/0001-98, Melhor lance: R$ 307,0000

Não
Homologado

28/12/2023
16:17:43 Homologado em 28 de dezembro incorretamente.

Item: 51
Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BUQUÊ REDONDO COMPOSTO POR 12 ROSAS NACIONAIS
CORES DIVERSAS TIPO EXPORTAÇÃO, FOLHAGENS E ÁSTER. EMBALADO COM CELOFANE CORES DIVERSAS E JUTA E UM
LAÇO DE CETIM CORES DIVERSAS, DIMENSÕES 28 CM DE DIÂMETRO E 45 CM DE ALTURA.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 250,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 126,0000 e a quantidade de 10
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:47

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 30.372.538/0001-98, Melhor lance: R$ 126,0000

Item: 52



Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BUQUÊ REDONDO COMPOSTO POR 24 ROSAS NACIONAIS
CORES DIVERSAS TIPO EXPORTAÇÃO, FOLHAGENS E ÁSTER. EMBALADO COM CELOFANE CORES DIVERSAS E JUTA E UM
LAÇO DE CETIM CORES DIVERSAS, DIMENSÕES 28 CM DE DIÂMETRO E 45 CM DE ALTURA.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 389,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 230,0000 e a quantidade de 10
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:48

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 30.372.538/0001-98, Melhor lance: R$ 230,0000

Item: 53
Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BRAÇADA DE FLORES DO CAMPO DA ÉPOCA, ENTRE ELAS
LÍRIOS, LISANTHUS, GIRASSOL, EMBALADO EM PAPEL CELOFANE CORES DIVERSAS E UM LAÇO DE CETIM CORES
DIVERSAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 346,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 145,0000 e a quantidade de
100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:48

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EQUIPAR COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 30.372.538/0001-98, Melhor lance: R$ 145,0000

Item: 54
Descrição: Decoração - Eventos / Solenidades
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE COROA PARA FUNERAL COM FLORES VARIADAS DA ÉPOCA NO
TAMANHO MÉDIO. DIMENSÕES: 1,00 CM DE DIÂMETRO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 450,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 235,0000 e a quantidade de
10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:49

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 235,0000

Item: 55
Descrição: Confecção móvel / artigo - aço
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PÚLPITO EM AÇO INOX E ACRÍLICO, 135CM X 65CM X 65CM (A
X L X P), COM DECORAÇÕES EM 2D E EMBLEMAS EM SUAS CORES ORIGINAIS, INCLUINDO PROJETO PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.700,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado



Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.100,0000 e a quantidade
de 3 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:50

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 3.100,0000

Item: 56
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE EMBLEMA RECORTADO AÇO ESCOVADO EM BLINDEX,
MEDINDO 40X50CM, INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 240,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 55,9000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:51

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 55,9000

Item: 57
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE EMBLEMA RECORTADO JATEADO EM BLINDEX, MEDINDO
40X50CM, INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 273,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 108,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:51

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 108,0000

Item: 58
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE EMBLEMA RECORTADO VINIL COLORIDO EM BLINDEX,
MEDINDO 40X50CM, INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 213,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 55,9000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:52

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 55,9000



Item: 59
Descrição: Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE ADESIVAÇÃO DE EMBLEMA RECORTADO VINIL PRETO EM BLINDEX, MEDINDO
40X50CM, INCLUINDO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 243,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 55,9000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:53

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 55,9000

Item: 60
Descrição: Confecção / manutenção de painel visual
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PAINEL, EM VIDRO TRANSPARENTE DE 10MM DE ESPESSURA
E NO TAMANHO DE 90CM X 60CM, COM EMBLEMA COLORIDO E TEXTO EM VINIL ADESIVO, COM 04 ESPAÇADORES EM
ALUMÍNIO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.546,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 500,0000 e a
quantidade de 5 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:54

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 500,0000

Item: 61
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BOLACHA DE EMBLEMA DE CONDIÇÃO ESPECIAL (DCE), PARA
MACACÃO DE VOO, INTERTELADA, BORDADA EM CORES CONFORME HERÁLDICA E NO TAMANHO 5,5CM X 7,5CM, COM
VELCRO (MACHO E FÊMEA).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 79,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9900 e a quantidade
de 300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:55

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 11,9900

Item: 62
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BONÉS EM MICROFIBRA NA COR A DEFINIR, COM DISTINTIVO
DA UNIDADE NAS CORES ORIGINAIS, BORDADO NA PARTE FRONTAL, LOGOMARCAS NAS LATERAIS DIREITA E
ESQUERDA, FECHO METÁLICO, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE



Valor Máximo Aceitável: R$ 85,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 38,0000 e a quantidade
de 1.000 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:55

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 38,0000

Item: 63
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BONÉS EM MICROFIBRA NA COR A DEFINIR, COM DISTINTIVO
DA UNIDADE NAS CORES ORIGINAIS, BORDADO NA PARTE FRONTAL, FECHO METÁLICO, COM FORNECIMENTO DE
LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 91,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 34,1000 e a quantidade de
1.000 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:43:56

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 34,1000

Item: 64
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO CAMISA GOLA OLÍMPICA COM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO PP, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,5000 e a quantidade de
300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:05

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 27,5000

Item: 65
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO CAMISA GOLA OLÍMPICA COM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO P, BORDADO COM
O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, OM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 29,0000 e a quantidade de
300 UNIDADE .

Eventos do Item



Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:07

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 29,0000

Item: 66
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO CAMISA GOLA OLÍMPICA COM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO M, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,4000 e a quantidade de
400 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:08

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 28,4000

Item: 67
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO CAMISA GOLA OLÍMPICA COM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO G, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,9800 e a quantidade de
600 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:10

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 27,9800

Item: 68
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO CAMISA GOLA OLÍMPICA COM CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO GG, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade de
300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:11

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 25,0000

Item: 69
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta



Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA POLO PIQUET, NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO PP, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade
de 300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:12

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 45,0000

Item: 70
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA POLO PIQUET, NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO P, BORDADO COM
O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 73,0100 e a quantidade de
300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:14

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 73,0100

Item: 71
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA POLO PIQUET, NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO M, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 42,0000 e a quantidade de
400 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:15

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 42,0000

Item: 72
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA POLO PIQUET, NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO G, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01



Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade de
600 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:16

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 45,0000

Item: 73
Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA POLO PIQUET, NAS CORES A SEREM DEFINIDAS PELA
INSTITUIÇÃO, MALHA 30.1, COM A LOGOMARCA BORDADA EM SUAS CORES ORIGINAIS, NO TAMANHO GG, BORDADO
COM O LOGOTIPO E INFORMAÇÕES DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 81,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 45,0000 e a quantidade de
400 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:17

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 45,0000

Item: 74
Descrição: Confecção Estruturas Metálicas
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CANETAS EM AÇO, COM CORPO FOSCO E DETALHES POLIDOS,
CONTENDO A GRAVAÇÃO DA LOGOMARCA A LASER, ACONDICIONADOS EM ESTOJO, COM REVESTIMENTO INTERNO EM
FELTRO, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 150,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: COPATT COMERCIO E SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 31,7900 e a
quantidade de 300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:17

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COPATT COMERCIO E SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA, CNPJ/CPF: 10.432.571/0001-59, Melhor lance: R$ 31,7900

Item: 75
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CANETAS METAL/ PLÁSTICA, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL
COPERSONALIZADOS A LASER, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 112,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CASA VAREJAO ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade
de 800 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações



Adjudicado 05/04/2023
16:45:18

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA VAREJAO ARTIGOS DESPORTIVOS
LTDA, CNPJ/CPF: 33.101.460/0001-65, Melhor lance: R$ 24,0000

Item: 76
Descrição: Chaveiro
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CHAVEIRO EM TECIDO, TIPO LONANAS CORES A DEFINIR, NO
TAMANHO DE 4CM X 14,5CM, BORDADOS EM AMBOS OS LADOS, ILHÓS CENTRAL E ARGOLA PARA CHAVES, COM
FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 90,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 42,0000 e a quantidade
de 400 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:19

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 42,0000

Item: 77
Descrição: Confecção Pasta - Arquivo / Processo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CHAVEIRO PENDRIVE DE 16GB, 6,5X3,5CM COM GRAVAÇÃO A
LASER DE LOGO EMBALADO EM SAQUINHO DE VELUDO, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 155,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 60,0000 e a
quantidade de 400 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:20

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 60,0000

Item: 78
Descrição: Edição / impressão obras públicas - livro / revista / perió-dico
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CONFECÇÃO DE PASTA PORTA CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DE CURSO EM PAPEL COUCHE 300G/M² , IMPRESSÃO 4/0 E LAMINAÇÃO FOSCA, BOLSA INTERNA PARA CERTIFICADO
TAMANHO A4
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 60,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CASA VAREJAO ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 25,0000 e a quantidade
de 200 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:21

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA VAREJAO ARTIGOS DESPORTIVOS
LTDA, CNPJ/CPF: 33.101.460/0001-65, Melhor lance: R$ 25,0000

Item: 79
Descrição: Edição / impressão obras públicas - livro / revista / perió-dico
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CRACHÁ, EM PVC 55 MM X 85 MM, COM LOGOMARCA DA
UNIDADE EM ALTA DEFINIÇÃO, COM CLIP EM AÇO INOX.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada



Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 72,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a quantidade de 300
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:21

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.608.696/0001-85, Melhor lance: R$ 10,0000

Item: 80
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CRIAÇÃO, DIAGRAMAÇÃO, EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO DE
REVISTA NO FORMATO FECHADO: 210MM X 280MM. CAPA: PAPEL COUCHÊ BRILHO 300G, EM COR 4/4, APLICAÇÃO DE
VERNIZ LOCALIZADO E LAMINAÇÃO FOSCA. 48 PÁGINAS DO MIOLO: EM COR 4/4 FRENTE E VERSO E COM
ENCADERNAÇÃO DO TIPO CANOA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 96,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EDITORA GRAFICA GUARANY LTDA , pelo melhor lance de R$ 96,0000 e a quantidade de 200
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EDITORA GRAFICA GUARANY LTDA,
CNPJ/CPF: 26.425.181/0001-91, Melhor lance: R$ 96,0000

Item: 81
Descrição: Reprodução / Encadernação
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CRIAÇÃO, DIAGRAMAÇÃO, EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO DE
REVISTA NO FORMATO FECHADO: 210MM X 280MM. CAPA: PAPEL COUCHÊ BRILHO 300G, EM COR 4/4, APLICAÇÃO DE
VERNIZ LOCALIZADO E LAMINAÇÃO FOSCA. 48 PÁGINAS DO MIOLO: EM COR 4/4 FRENTE E VERSO E COM
ENCADERNAÇÃO LOMBADA QUADRADA.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 101,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: EDITORA GRAFICA GUARANY LTDA , pelo melhor lance de R$ 98,0000 e a quantidade de 200
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:23

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EDITORA GRAFICA GUARANY LTDA,
CNPJ/CPF: 26.425.181/0001-91, Melhor lance: R$ 98,0000

Item: 82
Descrição: Reprodução / Encadernação
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE EMBLEMA DE OM, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO
1,30M X 1,50M, COM 2MM DE ESPESSURA, LATERAL DE 4CM, GRAVADO EM ALTO E BAIXO RELEVOS PELO PROCESSO DE
FOTO-CORROSÃO E PINTADO COM TINTA AUTOMOTIVA NAS CORES ORIGINAIS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.489,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado



Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.360,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:24

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 1.360,0000

Item: 83
Descrição: Reprodução / Encadernação
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ENCADERNAÇÃO DE BOLETINS, CAPA DURA 1/0, NA COR
VERDE MUSGO COM DIZERES LATERAIS EM LETRAS DOURADAS, COM APROXIMADAMENTE 500 (QUINHENTAS) FOLHAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 756,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 85,0000 e a quantidade
de 7 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:25

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 85,0000

Item: 84
Descrição: Reprodução / Encadernação
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ENCADERNAÇÃO, TIPO LIVRO, DE APROXIMADAMENTE 30
FOLHAS DE PAPEL A4, NA COR PRETA, SEM BRILHO, CAPA DURA E DIZERES NA FRENTE EM LETRAS DOURADAS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 643,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 78,0000 e a quantidade de
16 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:26

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 78,0000

Item: 85
Descrição: Confecção de peça - decoração / museu
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ESTATUETA EM BRONZE, 30CM DE LARGURA, COM BASE
TRAPEZELDAL, CAIXA REFORÇADA EM MADEIRA CORTADA E GRAVADA A LASER PARA TRANSPORTE, COM
FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.143,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.143,3300 e a quantidade
de 2 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:26

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 4.143,3300



Item: 86
Descrição: Confecção de peça - decoração / museu
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ESTRUTURA ESCULPIDA PARA EXPOSIÇÃO NO TEMPO, TIPO
MONUMENTO, MEDINDO 1,5M X 1M EM FIBRA DE VIDRO, PINTURA AUTOMOTIVA E PROTEÇÃO UV. COM PLACA DE
INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX AFIXADO EM ESTRUTURA EM GRANITO OU PEDRA, INCLUINDO O PROJETO, PARA
APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.866,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

05/04/2023
15:54:44

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não houve licitantes habilitados para
fornecer o item licitado

Item: 87
Descrição: Confecção de peça - decoração / museu
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ESTRUTURA, TIPO TOTEM, MEDINDO 200CM X 60CM EM
METAL E ACM MODELADO COM DECORAÇÕES EM 2D DE EMBLEMAS E SETAS DIRECIONAIS, INCLUINDO: PROJETO,
DESENVOLVIMENTO E INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.713,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.100,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:27

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 2.100,0000

Item: 88
Descrição: Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GARRAFA TIPO SQUEZZE EM PLÁSTICO COM FRASCO EM
POLIETILENO, 500ML TAMPA EM ROSCA E BICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO, IMPRESSÃO DE LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 89,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,0000 e a quantidade de 300
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:28

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.608.696/0001-85, Melhor lance: R$ 8,0000

Item: 89
Descrição: Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GARRAFA TIPO SQUEEZE ALUMÍNIO DE 600ML COM PINTURA
FOSCA COM TAMPA PLÁSTICA ROSQUEÁVEL, ALÇA E TAMPA PROTETORA PARA O BOCA, IMPRESSÃO DE LOGOMARCA DA
INSTITUIÇÃO A LASER, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE



Valor Máximo Aceitável: R$ 115,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,0000 e a quantidade de
300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:29

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 27,0000

Item: 90
Descrição: Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO KIT: DE CANETA EM AÇO PERSONALIZADA A LASER, PEN DRIVE
DE 16GB NO FORMATO DE CHAVEIRO CONTENDO A GRAVAÇÃO DA LOGOMARCA A LASER, ACONDICIONADOS EM
ESTOJO DE PAPEL KRAFT, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 260,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 89,0000 e a quantidade
de 300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:29

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 89,0000

Item: 91
Descrição: Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CANETA EM AÇO PERSONALIZADA A LASER, ACONDICIONADA
EM ESTOJO METÁLICO PERSONALIZADO A LASER, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 98,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 33,6000 e a quantidade de
200 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:30

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 33,6000

Item: 92
Descrição: Confecção sacolas
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE SACOLA EM PAPEL CRAFT, MEDINDO 15,5CM (L) X 15,5CM (C)
X 31CM (A), PERSONALIZADAS A LASER, COM FORNECIMENTO DE LAUOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 51,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 26,0100 e a quantidade de
200 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações



Adjudicado 05/04/2023
16:45:31

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 26,0100

Item: 93
Descrição: Confecção de Botom / Medalha
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MEDALHA ACRÍLICA COM CORTE E GRAVAÇÃO A LASER E FITA
CUSTOMIZADA COM A INSCRIÇÃO DA SIGLA DA OM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 77,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a quantidade de 30
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:32

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.608.696/0001-85, Melhor lance: R$ 30,0000

Item: 94
Descrição: Serviço de Confecção de capas / Coberturas
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MOCHILA VELAME, TIPO SACO CAIRÊ EM POLIAMIDA, COM
CORES A SEREM DEFINIDAS PELA INSTITUIÇÃO, MEDINDO 21X36CM, COM VOLUME DE 18 LITROS.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 286,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 64,0000 e a quantidade de
100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:32

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 64,0000

Item: 95
Descrição: Confecção Pasta - Arquivo / Processo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PASTAS PARA REFERÊNCIA ELOGIOSA, CONFECCIONADA EM
COURO, MED. 33CM X 25CM, COM AS INSCRIÇÕES EM HOT STAMP BAIXO, NA PARTE SUPERIOR, COM O BRASÃO DA OM
CENTRALIZADO ENTRE O TEXTOS, NO MEIO DA CAPA, NA PARTE INTERNA DEVERÁ
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 276,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 95,0000 e a quantidade
de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:33

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 95,0000

Item: 96
Descrição: Confecção Pasta - Arquivo / Processo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PASTA PARA PARTITURA MUSICAL, CONFECCIONADA EM
COURO, MED. 33CM X 25CM, COM AS INSCRIÇÕES EM HOT STAMP BAIXO, NA PARTE SUPERIOR, COM O BRASÃO DA OM
CENTRALIZADO ENTRE O TEXTOS, NO MEIO DA CAPA, NA PARTE INTERNA DEVERÁ 32CM X 23CM, COM BOLSOS
INTERNOS TRANSPARENTES E À PROVA D'ÁGUA, SUPERFÍCIE CÔNCAVA�CONVEXA PARA REFLETIR MENOS A LUZ E
REDUZIR O CANSAÇO VISUAL, COM 40 BOLSOS EM TAMANHO A4.



Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 276,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 190,0000 e a
quantidade de 50 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:34

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 190,0000

Item: 97
Descrição: Confecção Pasta - Arquivo / Processo
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 30CM X
40CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO, COM
FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.356,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 455,0000 e a
quantidade de 6 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 455,0000

Item: 98
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 20CM X
25CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO, COM
FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 720,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 160,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 160,0000

Item: 99
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 10CM X
15CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO, COM
FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 450,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 60,0000 e a



quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:36

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 60,0000

Item: 100
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM AÇO INOX AISI 304, NO TAMANHO DE 30CM X
40CM, COM ESPESSURA DE 0,8MM, GRAVADAS EM ALTO E BAIXO RELEVO PELO PROCESSO DE FOTO�CORROSÃO,
ACONDICIONADA EM ESTOJO AVELUDADO E COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.363,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 500,0000 e a
quantidade de 6 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:45:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 500,0000

Item: 101
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO CRISTAL NO TAMANHO DE 17CM X 22CM
E 8MM DE ESPESSURA, COM ADESIVAÇÃO VINIL NO RETRO VERSO E IMPRESSÃO DIGITAL DIRETA EM CORES, FIXADA
EM BASE DE ACRÍLICO FUME NO TAMANHO COM 20CM X 25CM COM MEIO BISOTE, ACONDICIONADA EM ESTOJO
AVELUDADO E COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 573,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 195,7500 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:12

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 195,7500

Item: 102
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO JATEADO DE 8MM DE ESPESSURA E NO
TAMANHO DE 50CM X 40CM, COM TEXTO EM VINIL ADESIVO RECORTADO, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA
APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.476,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 360,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:13

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 360,0000



Item: 103
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, EM ACRÍLICO PRETO COM MEIO BISOTE, NO TAMANHO
DE 15CM X 20CM, COM ESPESSURA DE 6MM, COM GRAVAÇÃO A LASER E NA PARTE INFERIOR PLACA DE SEMI METAL
GRAVADA A LASER, ACONDICIONADO EM ESTOJO AVELUDADO, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 690,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 127,6000 e a
quantidade de 12 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:14

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 127,6000

Item: 104
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SETORES, EM ACRILICO 6MM
MEDINDO 30CM X 12CM, COM ADESIVAÇÃO VINIL NO RETRO VERSO E IMPRESSÃO DIGITAL DIRETA EM CORES, COM
FIXAÇÃO PARALELA, INCLUINDO LAYOUT PARA APROVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 523,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 65,0000 e a
quantidade de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:15

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 65,0000

Item: 105
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA EM AÇO INOX AISI 304, COM ESPESSURA DE 0,8MM,
MEDINDO 48CM X 27 CM, COM NOME E INSÍGNIA DO COMANDANTE PARA A PORTA DO COMANDO, ACONDICIONADA EM
PLACA EM ACRÍLICO FUMÊ COM MEIO BISONTE, MEDINDO 54CM X 32CM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA
APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.336,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 720,6500 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:16

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 720,6500

Item: 106
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA TIPO TROFÉU EM ACRÍLICO CRISTAL 6MM, SENDO
DUAS BASES EM ACRÍLICO CRISTAL NO TAMANHO 18CM X 8CM E 16,5CM X 11CM, FIXADAS PERPENDICULARMENTE,
COM A PARTE SUPERIOR DE 20CM DE ALTURA, COM ARTE FORNECIDA PELA OM.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada



Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 793,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 200,0000 e a
quantidade de 18 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:17

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 200,0000

Item: 107
Descrição: Emissão de Outros Tipos de Certificados sem Token
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PORTA CERTIFICADO COM BOLSO EM PAPEL OFF SET
300G/M³, COM IMAGEM DA OM A DEFINIR, MEDINDO 31CM X21,5CM, COM LAMINAÇÃO FOSCA E IMPRESSÃO 4/0, COM
FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 353,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 65,0000 e a quantidade
de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:18

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 65,0000

Item: 108
Descrição: Serviço fotográfico
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE REVELAÇÃO DE FOTOS NO TAMANHO 30X40 CM, PARA A
GALERIA DE EX COMANDANTE, INCLUINDO TRATAMENTO DA FOTOGRAFIA E INCLUSÃO DE FUNDO, COM FORNECIMENTO
DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 262,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 56,0000 e a quantidade
de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:19

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 56,0000

Item: 109
Descrição: Confecção sacolas
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE SACOLA, EM TECIDO MICROFIBRA, NA MEDIDA DE 30 X 44CM
COM FUNDO NO FORMATO OVAL E LOGO EM SILKSCREEN.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 88,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,5000 e a
quantidade de 300 UNIDADE .



Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:19

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 28,5000

Item: 110
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE DISTINTIVO DE CURSO, BORDADO EM
CORES, CONFORME HERÁLDICA, NO TAMANHO 5CM X 9CM, COM VELCRO (MACHO E FÊMEA)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 85,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9500 e a quantidade
de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:20

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 11,9500

Item: 111
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE DISTINTIVO DE CURSO TIPO BREVÊ,
CUNHADO EM METAL, COM DOIS PINOS DE FIXAÇÃO, CONFORME HERÁLDICA, NO TAMANHO 2CM X 8CM.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 85,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: WES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 12,0000 e a quantidade de 100
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:21

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ/CPF: 40.126.936/0001-88, Melhor lance: R$ 12,0000

Item: 112
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE DISTINTIVO DE CURSO TIPO BREVÊ,
CUNHADO EM METAL, COM DOIS PINOS DE FIXAÇÃO, CONFORME HERÁLDICA, NO TAMANHO 4CM X 8CM.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 89,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9500 e a quantidade
de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 11,9500

Item: 113
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE DISTINTIVO DE CURSO, BORDADO EM
CORES, CONFORME HERÁLDICA, NO TAMANHO 2CM X 8CM, COM VELCRO (MACHO E FÊMEA).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada



Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 85,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9500 e a quantidade
de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:23

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 11,9500

Item: 114
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE DISTINTIVO DE CURSO, BORDADO EM
CORES, CONFORME HERÁLDICA, NO TAMANHO 4CM X 8CM, COM VELCRO (MACHO E FÊMEA).
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 85,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,9500 e a quantidade
de 100 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:24

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 01.562.738/0001-05, Melhor lance: R$ 11,9500

Item: 115
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GALERIA DE EX- CMTE COM 40 QUADROS
PARA FOTOS DE 30CM X 40CM, MEDINDO 4,57M X 55 M, PAINEL SUPERIOR COM LETRAS DE ACRÍLICO CRISTAL
PINTADAS EM PRATA NO RETRO VERSO E PLACAS IDENTIFICADORA COM NOMES NAS FOTOS, COM FORNECIMENTO DO
PROJETO VIRTUAL E LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 94.966,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 20.000,0000 e a
quantidade de 2 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:25

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 20.000,0000

Item: 116
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO FACHADA EM ACM (500CM X 115CM), COM MÓDULOS DE LEDS
INTERNOS, INCLUINDO PROJETO VIRTUAL E INSTALAÇÃO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 11.200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 6.000,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .



Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:25

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 6.000,0000

Item: 117
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CRIAÇÃO, IMPRESSÃO, MONTAGEM DE PAINEL “LAYOUT”, PARA OUTDOOR NO
FORMATO NO 4,25M X 3,05M, IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA, RESOLUÇÃO 720 DPI, QUATRO CORES VINÍLICA,
GRAMATURA DE 450G/M3, ACABAMENTO DE FITA REFORÇADA COM SOLDA ELETRÔNICA NAS LATERAIS E COM ILHÓS EM
TODA LATERAL DE 10 EM 10CM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.733,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.985,0000 e a
quantidade de 8 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:26

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 3.985,0000

Item: 118
Descrição: Confecção / manutenção de painel visual
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CRIAÇÃO, IMPRESSÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PAINEL “LAYOUT”,
PARA OUTDOOR NO FORMATO 12M X 6M, IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA RESOLUÇÃO 720DPI, QUATRO CORES
VINÍLICA, GRAMATURA DE 450G/M3, ACABAMENTO DE FITA REFORÇADA COM SOLDA ELETRÔNICA NAS LATERAIS E COM
ILHÓS EM TODA LATERAL DE 10 EM 10CM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 6.500,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5.500,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:27

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 5.500,0000

Item: 119
Descrição: Confecção / manutenção de painel visual
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BACKDROP NO TAMANHO DE 3,50M X 2,30M COM ESTRUTURA
EM METALON IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA RESOLUÇÃO 720DPI, QUATRO CORES VINÍLICA, GRAMATURA DE
450G/M3, ACABAMENTO DE FITA REFORÇADA COM SOLDA ELETRÔNICA NAS LATERAIS, COM ILHÓS EM TODA LATERAL
DE 10 EM 10CM, PÉS PARA SUSTENTAÇÃO E COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

05/04/2023
15:55:08

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não houve licitantes habilitados para
fornecer o item licitado

Item: 120
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc



Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA EM ACRÍLICO BRANCO LEITOSO MEDINDO 40CM X
30CM X 4MM COM ARTE A SER FORNECIDA PELA OM E APLICADA NA MESMA EM ADESIVO DE ALTA RESOLUÇÃO COM
PROTEÇÃO U.V. NA FORMA DE IMPRESSÃO OU RECORTE ELETRÔNICO RETRO VERSO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 690,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 135,0000 e a
quantidade de 15 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:28

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 135,0000

Item: 121
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PLACA, TIPO CAIXA, EM ACRÍLICO BRANCO LEITOSO
MEDINDO 20CM X 15CM X 4CM COM ARTE A SER FORNECIDA PELA OM E APLICADA NA MESMA EM ADESIVO DE ALTA
RESOLUÇÃO COM PROTEÇÃO U.V. NA FORMA DE IMPRESSÃO OU RECORTE ELETRÔNICO RETRO VERSO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 383,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 150,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:29

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 150,0000

Item: 122
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRAS (A�Z) DE ACRÍLICO RECORTADAS A LASER, MEDINDO
30 CM DE ALTURA COM ESPESSURA DE 5MM, COM PINTURA EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 363,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 128,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:30

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 128,0000

Item: 123
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRAS (A�Z) DE ACRÍLICO RECORTADAS A LASER, MEDINDO
50 CM DE ALTURA COM ESPESSURA DE 5MM, COM PINTURA EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU)
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 476,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado



Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 125,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:30

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 125,0000

Item: 124
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO LETRAS CAIXA
FABRICADA COM RECORTE ELETRÔNICO, EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 15CM DE ALTURA COM LATERAL DE 50MM
COM PINTURA EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU) E ÁREA INTERNA PINTADA DE BRANCO FOSCO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 766,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 300,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:31

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 300,0000

Item: 125
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO LETRAS CAIXA
FABRICADA COM RECORTE ELETRÔNICO, EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 30CM DE ALTURA COM LATERAL DE 50MM
COM PINTURA EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU) E ÁREA INTERNA PINTADA DE BRANCO FOSCO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 896,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 340,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:32

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 340,0000

Item: 126
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO CAIXA FABRICADA COM
RECORTE ELETRÔNICO, EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 50CM DE ALTURA COM LATERAL DE 50MM COM PINTURA
EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU) E ÁREA INTERNA PINTADA DE BRANCO FOSCO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.666,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 540,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações



Adjudicado 05/04/2023
16:47:33

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 540,0000

Item: 127
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO CAIXA FABRICADA COM
RECORTE ELETRÔNICO, EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 80CM DE ALTURA COM LATERAL DE 50MM COM PINTURA
EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU) E ÁREA INTERNA PINTADA DE BRANCO FOSCO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.311,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:34

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 700,0000

Item: 128
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO LETRAS CAIXA
FABRICADA COM RECORTE ELETRÔNICO, EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 100CM DE ALTURA COM LATERAL DE 50MM
COM PINTURA EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU) E ÁREA INTERNA PINTADA DE BRANCO FOSCO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.333,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 800,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:35

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 800,0000

Item: 129
Descrição: Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE ORGANIZADOR DE MESA EM ACRÍLICO
FUMÊ MEDINDO 30CM X 10CM, COM PLACA EM AÇO ESCOVADO GRAVADA PELO PROCESSO DE ADESIVAÇÃO EM
IMPRESSÃO DIGITAL DIRETA A 2.800DPI CONTENDO A INSÍGNIA, GRADUAÇÃO, NOME COMPLETO, EMBLEMA COLORIDO,
COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 290,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 78,0000 e a
quantidade de 30 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:36

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 78,0000

Item: 130
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DOM MEDINDO 50CM, EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE 4MM,
COM IMPRESSÃO EM ADESIVO TRANSPARENTE RETRO VERSO E ESTRUTURA TIPO CAIXA, FABRICADA COM RECORTE



ELETRÔNICO, EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 80CM DE ALTURA COM LATERAL DE 50MM, COM PINTURA EXTERNA
AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU) BRANCA E ÁREA INTERNA PINTADA DE PRETO FOSCO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 956,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 400,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 400,0000

Item: 131
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DOM MEDINDO 80CM, EM ACRÍLICO TRANSPARENTE DE 4MM,
COM IMPRESSÃO EM ADESIVO TRANSPARENTE RETRO VERSO E APLICAÇÃO DE PELÍCULA BRANCA POR CIMA DA ARTE,
COM ALTA RESOLUÇÃO TINTA E VERNIZ UV, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.026,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 650,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:37

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 650,0000

Item: 132
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE DOM TIPO CAIXA COM ILUMINAÇÃO INTERNA FABRICADA
COM RECORTE ELETRÔNICO, EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO 80CM DE ALTURA COM LATERAL DE 50MM COM PINTURA
EXTERNA AUTOMOTIVA POLIURETÂNICA (PU) E ÁREA INTERNA PINTADA DE BRANCO FOSCO, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.193,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 840,0000 e a
quantidade de 4 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:38

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 840,0000

Item: 133
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANNER, COM BASTÃO E CORDÃO DE NYLON NAS
DIMENSÕES DE 1,00M X 1,00M IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA RESOLUÇÃO 720DPI, QUATRO CORES VINÍLICA,
GRAMATURA DE 450G/M3, BASTÃO COM CORDÃO DE NYLON E 4 PONTOS DE ILHÓS, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT
PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 235,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01



Situação: Adjudicado

Adjudicado para: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de 20
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:39

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.608.696/0001-85, Melhor lance: R$ 50,0000

Item: 134
Descrição: Confecção / Magnetização - Cartão Personalizado
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANNER, COM BASTÃO E CORDÃO DE NYLON NAS
DIMENSÕES DE 2,00M X 1,00M IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA RESOLUÇÃO 720DPI, QUATRO CORES VINÍLICA,
GRAMATURA DE 450G/M3, BASTÃO COM CORDÃO DE NYLON E 4 PONTOS DE ILHÓS, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT
PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 509,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 100,0000 e a quantidade de 20
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.608.696/0001-85, Melhor lance: R$ 100,0000

Item: 135
Descrição: Gráfico - Confecção Selo / Convite / Impressos / CertificadoEnvelope
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANNER, COM BASTÃO E CORDÃO DE NYLON NAS
DIMENSÕES DE 2,00M X 2,00M IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA RESOLUÇÃO 720DPI, QUATRO CORES VINÍLICA,
GRAMATURA DE 450G/M3, BASTÃO COM CORDÃO DE NYLON E 4 PONTOS DE ILHÓS, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT
PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 624,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 200,0000 e a quantidade de 20
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:40

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.608.696/0001-85, Melhor lance: R$ 200,0000

Item: 136
Descrição: Gráfico - Confecção Selo / Convite / Impressos / CertificadoEnvelope
Descrição Complementar: LONA FRONT, NAS DIMENSÕES DE 2,00M X 2,00M, IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA
RESOLUÇÃO 720DPI, QUATRO CORES VINÍLICA, GRAMATURA DE 450G/M3, ACABAMENTO DE FITA REFORÇADA COM
SOLDA ELETRÔNICA NAS LATERAIS E COM ILHÓS EM TODA LATERAL DE 10 EM 10CM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT
PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 736,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 130,0000 e a quantidade de
20 UNIDADE .



Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:41

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MASTER RIO COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.414.238/0001-10, Melhor lance: R$ 130,0000

Item: 137
Descrição: Gráfico - Confecção Selo / Convite / Impressos / CertificadoEnvelope
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BANNER LONA FRONT, NAS DIMENSÕES DE 3,00M X 2,00M,
IMPRESSÃO DIGITAL ULTRAVIOLETA RESOLUÇÃO 720DPI, QUATRO CORES VINÍLICA, GRAMATURA DE 450G/M3,
ACABAMENTO DE FITA REFORÇADA COM SOLDA ELETRÔNICA NAS LATERAIS E COM ILHÓS EM TODA LATERAL DE 10 EM
10CM, COM FORNECIMENTO DE LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 846,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 300,0000 e a quantidade de 12
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:42

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: W & A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
CNPJ/CPF: 13.608.696/0001-85, Melhor lance: R$ 300,0000

Item: 138
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO CAIXA, EM AÇO INOX
AISI 304, COM ESPESSURA DE 0,8MM, NO TAMANHO DE 1,00M DE ALTURA, COM LATERAL DE 50MM, COM PINOS PARA
FIXAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.793,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 840,0000 e a
quantidade de 10 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 840,0000

Item: 139
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO CAIXA, EM AÇO INOX
AISI 304, COM ESPESSURA DE 0,8MM, NO TAMANHO DE 20CM DE ALTURA, COM LATERAL DE 30MM, COM PINOS PARA
FIXAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 896,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 250,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 250,0000

Item: 140



Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRAS, EM AÇO INOX AISI 304, COM ESPESSURA DE 0,8MM,
NO TAMANHO DE 30CM DE ALTURA, LATERAL DE 40MM, COM PINOS PARA FIXAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 896,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 119,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:44

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 119,0000

Item: 141
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE BLOCK LETTERS TIPO CAIXA, EM AÇO INOX
AISI 304, COM ESPESSURA DE 0,8MM, NO TAMANHO DE 40CM DE ALTURA, LATERAL DE 40MM, COM PINOS PARA
FIXAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.090,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LTDA , pelo melhor lance de R$ 420,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:45

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JP SIGN FABRICACAO DE PAINEIS E
LETREIROS LTDA, CNPJ/CPF: 31.897.435/0001-04, Melhor lance: R$ 420,0000

Item: 142
Descrição: Confecção de Placas / Quadros / Distintivos / Artefatos deAcrílico / Metal / Laminado / Pvc
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE LETRAS, EM AÇO INOX AISI 304, COM ESPESSURA DE 0,8MM,
NO TAMANHO DE 50CM DE ALTURA, LATERAL DE 50MM, COM PINOS PARA FIXAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.860,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 580,0000 e a
quantidade de 20 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:46

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 580,0000

Item: 143
Descrição: Serviço de Confecção de capas / Coberturas
Descrição Complementar: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MOCHILA SACO EM TECIDO NYLON EM COR A SER DEFINIDA
PELA INSITUIÇÃO, COM DUAS ALÇAS PARA AS COSTAS, COM FECHAMENTO SUPERIOR, PERSONALIZADA COM O
LOGOTIPO EM SILKSCREEN EM ATÉ QUATRO CORES A SEREM DEFINIDAS PELA INTITUIÇÃO, COM FORNECIMENTO DE
LAYOUT PARA APROVAÇÃO.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 249,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01



Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE ACERVOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 28,0000 e a
quantidade de 300 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 05/04/2023
16:47:47

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIDOC SINALIZACAO E GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ/CPF: 34.156.198/0001-19, Melhor lance: R$ 28,0000

Fim do documento



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE HERVAL D'OESTE 

CNPJ: 17.799.033/0001-46 Telefone: (49) 3554-0922 

Endereço: Rua Nereu Ramos, 389 - Centro 

CEP: 89610-000 - Herval D'Oeste / SC 

Pregão eletrônico 

26/2023 

Número Processo: 84/2023 

Data do Processo: 04/05/2023 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2023 

No dia 26/05/2023 compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, Estado de SANTA 
CATARINA pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº17799033000146, com sede administrativa localizada na Rua 
Nereu Ramos, 389, Centro, nesta cidade de Herval D'Oeste/SC representado pelo Sr. MAURO SERGIO MARTINI, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 84/2023 na modalidade de Pregão eletrônico que 
selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando Registro de preço para eventual e/ou futura Aquisição de 
Materiais Gráficos para apresentação e divulgação de trabalhos com usuários nos setores da Secretaria de Saúde de Herval D Oeste, pelo 
período de 12 (doze) meses. Dessa maneira em conformidade com as especificações constantes no edital. 

 
A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da 

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de 
Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 3.245/2014 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Registro de preço para eventual e/ou futura Aquisição de Materiais Gráficos para 
apresentação e divulgação de trabalhos com usuários nos setores da Secretaria de Saúde de Herval D Oeste, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a 

contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às 
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ÍTEM , inscrito na Ata do Processo e 
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

 

 

Participante: DIGITAL CRUZEIRO LTDA 

 
6 BLOCO DE CADASTRO GERAL DO CIDADÃO, 100X1 

VIAS, MEDINDO 210X297MMM EM PAPEL SULFITE 
90G/M², COM CABEÇALHO E RODAPÉ COLORIDOS 
(MÍNIMO 8 CORES), GOMADO, CAPA EM PAPEL 
KRAFT. CONFORME AMOSTRA 

7 Bloco de Ficha Ondontológica - 100x1 Frente e Verso 
na cor branca, medindo 217x300mm em papel sulfite 
90g/m² 1x0 cores. 

9 Bloco de requisição de abastecimento 50X2 vias 
numeradas em papel extra-copy gramatura mínima de 
56g/m² sendo a primeira via picotada, cores branca e 
azul, medindo 220X100mm, com capa em papel kraft; 

10 BLOCO E-SUS - ATENÇÃO BASICA - CADASTRO 
DOMICILIAR, V. 1.3.0 - 100X1 VIAS, MEDINDO 
210X297MM EM PAPEL SULFITE 90 G/M2, 1X0 
CORES, GOMADO, CAPA EM PAPEL KRAFT 

11 BLOCO E-SUS - ATENÇÃO BASICA - CADASTRO 
INDIVIDUAL, V. 1.3.0 - 100X1 VIAS, MEDINDO 
210X297MM EM PAPEL SULFITE 90 G/M2, 1X0 
CORES, GOMADO, CAPA EM PAPEL KRAFT - 
FRENTE E VERSO 

12 BLOCO E-SUS - ATENÇÃO BASICA - FICHA DE 
ATIVIDADE COLETIVA, V. 1.3.0 - 100X1 VIAS, 
MEDINDO 210X297MM EM PAPEL SULFITE 90 G/M2, 
1X0 CORES, GOMADO, CAPA EM PAPEL KRAFT - 

D.C.L. Próprio UN 50,000 R$9,8900 R$494,50 

N° Descrição Marca Un. Quant. Valor Unitário Valor Total 

D.C.L. Próprio UND 50,000 R$7,9000 R$395,00 

 
D.C.L. Próprio 

 
UND 

 
400,000 

 
R$4,2900 

 
R$1.716,00 

 
D.C.L. Próprio 

 
UND 

 
100,000 

 
R$7,1900 

 
R$719,00 

 
D.C.L. Próprio 

 
UND 

 
100,000 

 
R$6,9900 

 
R$699,00 

 

D.C.L. Próprio 

 

UND 

 

50,000 

 

R$7,9000 

 

R$395,00 

 



FRENTE E VERSO 

13 BLOCO E-SUS - ATENÇÃO BASICA - FICHA DE 
PROCEDIMENTOS, V. 1.3.0 - 100X1 VIAS, MEDINDO 
210X297MM EM PAPEL SULFITE 90 G/M2, 1X0 
CORES, GOMADO, CAPA EM PAPEL KRAFT - 
FRENTE E VERSO 

15 BLOCO E-SUS - ATENÇÃO BASICA - FICHA DE 
ATENDIMENTO INDIVIDUAL, V. 1.3.0 - 100X1 VIAS, 
MEDINDO 210X297MM EM PAPEL SULFITE 90 G/M2, 
1X0 CORES, GOMADO, CAPA EM PAPEL KRAFT - 
FRENTE E VERSO 

16 BLOCO FICHA PERINATAL- AMBULATORIAL. 
MODELO PADRÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
(BRASIL, 2014), FILIPETACOLOR 315X215MM. 
IMPRESSA EM CORES (MÍNIMO 4 CORES), BLOCO 
100X1 VIAS, EM PAPEL SULFITE, COM CAPA EM 
PAPEL KRAFT, GOMADO, IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO, CONFORME MODELO. 

22 CARTAO VISITA PACIENTES CAPS PARA 
AGENDAMENTO FRENTEXVERSO TAM 9,5 X 5,5CM 
PAPEL COUCHÊ 300GR NAS CORES VERDE, 
VERMELHO E PRETO 

24 Carteira de Saúde na cor verde, medindo 106x76mm 
em papel cartolina 180g/m² 1x0 cores. 

30 Bloco de autorização de compras 50X3 vias,numeradas 
sequencialmente, sendo a primeira via na cor branca, a 
segunda via na cor amarela, ambas picotadas e a 
terceira via na cor azul fixa no bloco em papel 
autocopiativo com gramatura de 50g/m², medindo 
220X160mm com capa em papel kraft;grampeado 

32 Cartaz; formato A3 - folha nas medidas 29.7 x42 fotolito 
(T/R) folha em couche brilho 150g com 4x4. 

34 CARTEIRINHA DE SAÚDE DA CRIANÇA, 100X1 VIA, 
MEDINDO 210X297MM, COM MARCAÇÃO DE 
DOBRA NO MEIO, CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTOLINA 180G/M², FUNDO AMARELO, EM 
CORES (NO MÍNIMO 10 CORES), FRENTE E VERSO 
(MODELO MENINO E MODELO MENINA), 
CONFORME AMOSTRA. 

42 Pasta com bolsa, folha nas medidas 32x46; vinco 
mecanizado; fotolito (T/R), plastificação brilho, costura e 
cola, folha em triplex 350gr com 4x0 

45 Cartão da Criança 100x1 via, medindo 115x215mm em 
papel cartolina 180g/m² 1x0 cores,frente e verso ( 
Modelo menino cor azul. Modelo menina cor rosa) 

49 Jogo de tabuleiro, impresso em papel coucher 250gr, 
tamanho 30cm x 21cm, colorido, com possibilidade de 
inserção de marcação de dobradura, com impressão 
em apenas um lado. 

50 Cartão de agradecimento, com impressão digital em 
fotolito, em papel sulfite, tamanho 7cm x 7cm, tendo 
opção de impressão em ambas as faces do papel. 

53 Certificados impressos em papel perolado e/ou vergê, 
de gramatura de 180gr/m2, tamanho de 
210mmx297mm (A4), com impressão colorida, sem 
limite de cores. 

54 Adesivo com impressão de logomarca, desenhos ou 
escritas, impressão coloridas em fotolito, sendo que o 
adesivo deverá vir protegido por papel conveniente para 
ser retirado apenas no momento da colagem do 
material. O material do adesivo poderão ser com fundo 

 
 

D.C.L. Próprio 

 
 
 

D.C.L. Próprio 

 
 
 

D.C.L. Próprio 

 
 

UND 

 
 
 

UND 

 
 
 

UN 

 
 

30,000 R$11,9900 

 
 
 

50,000 R$7,9000 

 
 
 

50,000 R$11,4500 

 
 

R$359,70 

 
 
 

R$395,00 

 
 
 

R$572,50 

 brando e/ou transparente. Tamanho de 2cm x 2cm.  

Total do Participante: R$23.520,70 

Total Geral: R$23.520,70 

D.C.L. Próprio UND 100,000 R$1,2000 R$120,00 

 
D.C.L. Próprio 

 
UND 

 
3.000,000 

 
R$0,0700 

 
R$210,00 

D.C.L. Próprio UND 200,000 R$7,9900 R$1.598,00 

 

D.C.L. Próprio UND 2.000,000 R$0,9700 R$1.940,00 

D.C.L. Próprio UN 1.500,000 R$3,2400 R$4.860,00 

 

D.C.L. Próprio UND 5.000,000 R$1,3600 R$6.800,00 

 

D.C.L. Próprio 
 

UND 
 

4.000,000 
 

R$0,1900 
 

R$760,00 

 

D.C.L. Próprio 
 

UND 
 

350,000 
 

R$2,2000 
 

R$770,00 

 
D.C.L. Próprio 

 
UND 

 
1.500,000 

 
R$0,1400 

 
R$210,00 

 

D.C.L. Próprio 
 

UND 
 

100,000 
 

R$4,3800 
 

R$438,00 

 
D.C.L. Próprio 

 
UND 

 
100,000 

 
R$0,6900 

 
R$69,00 

 



2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea 'd' do inciso II do 
caput e do §5o do art. 65 da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha 
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios 
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo 
a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de 
força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados 
e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 

inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em 
que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade 

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, 

designados pelo órgão gerenciador; 
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas 

cabíveis, observada a anuência das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do 

compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços 
registrados, sem aplicação das penalidades. 

 
 

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será do dia 01/06/2023 até 01/06/2024, sendo possível as eventuais 
prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste 

Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou 

contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa 
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação 
ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 

 
 

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 



5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Setor de 
Compras, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 3.245/2014; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins 
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos 
materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e 
os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. . Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades 
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do 
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força 
maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 

contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro 

das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante 

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade 
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco 
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta 
Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a 
cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, 
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto 

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 

entrega do objeto de registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar 

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da 

ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, 
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com 
classificação imediatamente subsequente. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração 



Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao 

órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento 
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o 
número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 
obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, 
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade 
requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, conforme especificado no edital. 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à 

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além 

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 

da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira 
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que 
não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e 
descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, 
pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e 
desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 
8.1. Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / fatura, em moeda corrente nacional. 
8.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva 

nota fiscal nos prazos estabelecidos. 
8.3. A nota fiscal deverá ser preenchida indentificando o número do processo licitatório, descrição completa confoprme a autorização 

de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome 
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento 
do objeto. 

8.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: notafiscal@hervaldoeste.sc.gov.br 
para fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria. 

8.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 

contratuais. 
8.8. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.9. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora 

classificada. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou 

Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 
11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e 

penalidades estabelecidas na Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002 e alterações 
posteriores, quais sejam: 

mailto:notafiscal@hervaldoeste.sc.gov.br


11.1.1. Advertência 
11.1.2. Multa 
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega dos produtos ou execução dos serviços, calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, até o limite de 20%; 
b) 10% (dez por cento) em caso da não entrega dos produtos, não execução dos serviços ou rescição contratual, por culpa da 

contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 
c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 

prazo de entrega; 
11.1.3. Suspensão 
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 5 (cinco) anos quando a 

fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 
a) Não celebrar o Contrato; 
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) não mantiver a proposta 
e) falhar ou fraudar na exexcução do Contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) cometer fraude fiscal. 
11.1.4. Impedimento 
11.1.4.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, a receber a 

Autorização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mativer a proposta com o Município de Herval D'Oeste pelo prazo de até 2 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

11.2. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-se e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
Licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993. 

11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7o da Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 
2002 e no art. 90 da Lei Federal n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantinado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

11.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
11.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 
 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do 
município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Herval D'Oeste para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 
 

Assinatura: 
 

MAURO SERGIO MARTINI 

PREFEITO 

 

Assinatura da empresa: 

 

 
(DIGITAL CRUZEIRO LTDA) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.8/2023

Pregão Eletrônico Nº 6/2023

Validade: 1 ano

Aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público, situado na RIO DAS ANTAS Nº. 185, CENTRO, cidade de Fraiburgo, Santa Catarina,

inscrito no CNPJ Nº. 10.496.741/0001-69, abaixo assinado, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº

29/2021, Decreto Municipal nº 149/06 Decreto Municipal nº 134/18, bem como da Lei complementar nº 123/06, suas alterações e demais legislação,

aplicando-se, subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 suas alterações e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata, aplicando-se

supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes. Em face da classificação das propostas apresentadas

no Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  6/2023,  RESOLVE registrar  os valores oferecidos para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  GRÁFICOS,  CONFECÇÃO  E  IMPRESSÃO  DE  EXPEDIENTES  DIVERSOS,  FOLDERS,

PANFLETOS,  CERTIFICADOS  E  CARTAZES  PARA  USO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  FRAIBURGO.,  pelo  período  de  1  ano,

conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas

empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA 13.919.051/0001-63
ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA, neste ato representado por EDGAR RODRIGUES DE MORAES 78.989.126/0001-28
MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA ME 34.382.012/0001-40
DIGITAL CRUZEIRO LTDA 10.269.263/0001-54
NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA - EPP 18.486.182/0001-18
FONTANA & JOAQUIM LTDA 31.381.381/0001-20
GRAFICA COSMOS LTDA, neste ato representado por EDGAR RODRIGUES DE MORAES 08.106.104/0001-97
SHOW PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 39.909.576/0001-01
VTPRINT OUTDOOR E GRAFICA LTDA 04.135.560/0001-04
SENEGAL EDITORA E GRAFICA-EIRELI 31.719.674/0001-74

	CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.  CONTRATAÇÃO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  GRÁFICOS,  CONFECÇÃO  E  IMPRESSÃO  DE

EXPEDIENTES DIVERSOS, FOLDERS, PANFLETOS, CERTIFICADOS E CARTAZES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

FRAIBURGO., em um prazo que se estende 1 ano a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso

da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRAIBURGO, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 796492 - ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
Lote: 1 [LOTE 01]
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
3 IMPRESSÃO DE RECEITUÁRIO DE 

CONTROLE ESPECIAL, TAMANHO 
16,0 X 22,0 CM, 1 X 0 COR, BLOCO 
50 X 2 AUTO COPIATIVO.

BL  600,00000 R$6,5000 R$3.900,0000

14 IMPRESSÃO TERMO 
CONHECIMENTO - TAMANHO 22 X 
32,5 CM, PAPEL AUTOCOPIATIVO, 
A SER FORNECIDA A VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, BLOCO 50 X 4 VIA 
COM PICOTE.

BL  200,00000 R$24,3100 R$4.862,0000

21 CARTÃO AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, TAMANHO 5 X 9 CM, 1 
X 0 COR, PAPEL SULFITE 180 GR

UND.  8.000,00000 R$0,0300 R$240,0000

16 ENVELOPE OFICIO COM JANELA 
COM LOGO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRAIBURGO, 
PAPEL OFICIO 75 GR, 4 X 0 COR

UND.  10.000,00000 R$0,2600 R$2.600,0000

26 IMPRESSÃO DE LAUDO MÉDICO 
PARA EMISSÃO DE TFD DENTRO 
DO ESTADO, BLOCO COM 50 
FOLHAS POR 2 VIAS 

BL  40,00000 R$11,8800 R$475,2000
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Fornecedor: 796492 - ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
Lote: 1 [LOTE 01]
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

CARBONADAS, TAMANHO 22 X 30 
CM, 1 X 0 COR

10 IMPRESSÃO DE ATESTADO 
MÉDICO: TAMANHO 15 X 21 CM, 1 
X 0 COR, PAPEL SULFITE 56 GR., 
BLOCO 50 X 1 VIA.

BL  600,00000 R$1,7800 R$1.068,0000

34 BLOCOS REFÊRENCIA 
CONTRARREFERÊNCIA: 50X2 VIAS 
CARBONADAS, COM NUMERAÇÃO 
SEQUÊNCIAL A SER FORNECIDA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NO TAMANHO 20X24CM.

BL  300,00000 R$8,9200 R$2.676,0000

8 IMPRESSÃO RECEITUARIO, 
TAMANHO 15 X 21 CM, 1 X 0 COR, 
PAPEL SULFITE 56 GR, BLOCO 50 
X 1 VIA

BL  100,00000 R$2,9400 R$294,0000

18 IMPRESSÃO FICHA RESUMO 
SEMANAL DO SERVIÇO 
ANTIVETORIAL, TAMANHO 21 X 31 
CM, 1 X 0 COR, PAPEL SULFITE 75 
GR

FL  1.000,00000 R$0,1600 R$160,0000

25 CARTEIRINHA ESF/EACS ? EM 
PAPEL SULFITE 180GR., 
TAMANHO 15,5 X 11 CM, COM 
VINCO, 1 X 1 COR ( PAPEL 
BRANCO COM ESCRITAS NAS 
CORES::2000 AZUL MÉDIO, 2000 
VERDE MÉDIO, 2000 VERMELHO, 
2000 ROSA, 2000 AZUL 
TURQUESA, 2000 LARANJA, 1000 
VERDE LIMÃO E 1000 AMARELO).

UND.  14.000,00000 R$0,0700 R$980,0000

17 FICHA REGISTRO DIÁRIO DO 
SERVIÇO ANTIVETORIAL, 
TAMANHO 21 X 30 CM, 1 X 1 COR, 
PAPEL SULFITE 75 GR

FLS  1.000,00000 R$0,2000 R$200,0000

5 IMPRESSÃO FICHA DE 
ATENDIMENTO TECNICO DE 
ENFERMAGEM (SAMU): TAMANHO 
21 X 30 CM, 1 X 0 COR, PAPEL 
SULFITE 75 GR

BL  60,00000 R$15,3800 R$922,8000

24 PAPEL OFÍCIO - 4 X 0 COR, PAPEL 
SULFITE 90 GR, TIMBRADO A4

FL  500,00000 R$0,3900 R$195,0000

15 CARTEIRA DIABÉTICOS/
HIPERTENSOS/
CARDÍACOSTAMANHO ABERTO 24 
X 16,5 CM1 X 1 CORPAPEL 
SULFITE 180 GRCONTENDO 8 
PAGINAS COM 2 GRAMPOS A 
CAVALO.

UND.  5.000,00000 R$0,2420 R$1.210,0000

1 IMPRESSÃO FICHA 
ODONTOGRAMA, TAMANHO 21 X 
30 CM,1 X 1 COR,PAPEL SULFITE 
75 GR

FLS  4.000,00000 R$0,1100 R$440,0000

23 PASTA COM ORELHA - BRASÃO E 
IDENTIFICAÇÃO DO MUNICIPIO - 1 
X 0 COR - COM VINCO - PAPEL 
SULFITE 240 GR - TAMANHO 
ABERTO 45,5 X 32 CM.

UND.  1.500,00000 R$0,5500 R$825,0000

6 IMPRESSÃO FICHA AVERIGUAÇÃO 
DIÁRIA DAS VIATURAS (SAMU): 
TAMANHO 21X30 CM, 1X0 COR, 
PAPEL SULFITE 75 G

FLS  1.000,00000 R$0,1700 R$170,0000

12 IMPRESSÃO DE CARTÃO DE 
FISIOTERAPIA: TAMANHO 21 X 
14,5 CM, COM VINCO, 1 X 1 COR, 
PAPEL SULFITE 180 G.

UND.  2.000,00000 R$0,1500 R$300,0000

33 ENVELOPE OFÍCIO - COM LOGO 
PREFEITURA MUNICIPAL, PAPEL 
SULFITE 75GR, 4 X 0 COR

UND.  100,00000 R$1,4100 R$141,0000

19 CARTÃO FICHA DE VISITA UND.  1.000,00000 R$0,1200 R$120,0000
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Fornecedor: 796492 - ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
Lote: 1 [LOTE 01]
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

TAMANHO 15,5 X 10,5 CM, 1X0 
COR, PAPEL SULFITE 120 G

35 CAPA E CONTRA CAPA PARA 
PROCESSO - PAPEL TRIPLEX 350 
GR, COM BRASÃO E 
IDENTIFICAÇÃO DO MUNICIPIO - 1 
X 0 COR - COM VINCO E 
PERFURAÇÃO IDÊNTICA NA CAPA 
E CONTRA CAPA MEDINDO 33X25 
CM. (CAPA E CONTRA CAPA 
DEVERÃO POSSUIR O MESMO 
TAMANHO).

JG  200,00000 R$1,4800 R$296,0000

13 IMPRESSÃO RECEITUÁRIO AZUL, 
TAMANHO 30 X 9,5 CM, 1X0 COR, 
PAPEL SUPER BOND AZUL, 75 GR, 
COM NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL A 
SER FORNECIDA PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. BLOCO 50 
X 1 VIA COM PICOTE E GRAMPO.

BL  200,00000 R$3,0555 R$611,1000

11 IMPRESSÃO DE REQUISIÇÃO DE 
EXAMES, BLOCO 50 X 1 VIA, 
TAMANHO 21 X 15,5 CM, 1 X 0 
COR, PAPEL SULFITE 56 GR

BL  800,00000 R$1,8000 R$1.440,0000

4 LAUDO MÉDICO PARA 
SOLICITAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PROCESSADOS ATRAVÉS DO BPA-
L, BLOCO COM 50 FOLHAS COM 2 
VIAS CARBONADAS, 1 X 0 COR, 
TAMANHO 22 X 30 CM

BL  60,00000 R$10,6400 R$638,4000

20 COMPROVANTE DE 
COMPARECIMENTO - BLOCO 50 X 
1 VIA, PAPEL SULFITE 56GR, 1 X 0 
COR, TAMANHO 20 X 14 CM

BL  500,00000 R$1,7800 R$890,0000

31 ENVELOPE TAMANHO A4COM 
LOGO DA PREFEITURA 
MUNICIPALPAPEL SULFITE75 
GR4X0 COR

UND.  100,00000 R$4,2300 R$423,0000

2 IMPRESSÃO EVOLUÇÃO DE 
PACIENTE, TAMANHO 21 X 30 CM, 
1 X 1 COR EM PAPEL SULFITE 75 
GR

FLS  10.000,00000 R$0,0900 R$900,0000

7 IMPRESSÃO COMPROVANTE DE 
IMUNIZAÇÃO - PAPEL SULFITE 56 
GR, TAMANHO 16 X 11,5 CM, 1 X 0 
COR, BLOCO 50 X 1 VIA

BL  300,00000 R$1,2400 R$372,0000

9 IMPRESSÃO DE ATESTADO 
MÉDICO PEDIATRA, TAMANHO 15 
X 21 CM, 1 X 0 COR, PAPEL 
SULFITE 56 GR, BLOCO 50 X 1 VIA

BL  200,00000 R$1,9700 R$394,0000

22 CARTÃO SAÚDE DA MULHER - 
TAMANHO 22X16,5, COM VINCO, 
1X1 COR, PAPEL CARTOLINA 180 
G, NA COR ROSA.

UND.  1.000,00000 R$0,2800 R$280,0000

30 IMPRESSÃO BOLETIM DIÁRIO DE 
ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO - 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA, TAMANHO 21 X 30 CM, 
1 X 0 COR, PAPEL SULFITE 75 G.

FLS  500,00000 R$0,2600 R$130,0000

32 ENVELOPE MÉDIO ENVELOPE 
COM LOGO DA PREFEITURA 
MUNICIPALTAMANHO MÉDIO 18,5 
X 25 CMPAPEL SULFITE 75 GR4 X 
0 COR

UND.  100,00000 R$3,3000 R$330,0000

27 CARTEIRINHA DE SAÚDE, 
TAMANHO 10,5 X 8 CM, 1X1 COR, 
PAPEL CARTOLINA, 180 GR, 3 
CORES A SER INFORMADA

UND.  2.000,00000 R$0,1000 R$200,0000

28 BLOCO ENCAMINHAMENTO 
PROGRAMA LABORATÓRIO DE 
PRÓTESES, TAMANHO 15,5 X 20 

BL  30,00000 R$8,5500 R$256,5000
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Fornecedor: 796492 - ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
Lote: 1 [LOTE 01]
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

CM, 1 X 0 COR, BLOCOS 50 X 2 
AUTO COPIATIVO.

29 IMPRESSÃO FICHA PACIENTES 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA - TAMANHO 21X30CM, 
1X1 COR, PAPEL SUFITE 150G

UND.  1.200,00000 R$0,3000 R$360,0000

Total do Fornecedor: R$29.300,0000
Fornecedor: 796492 - ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
Lote: 3 [LOTE 03]
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
39 CARTAZ - COM ARTE, PAPEL 

COUCHÊ 170GR, 4X0 COR, 
TAMANHO 60X45 CM (3 
CAMPANHAS)

UND.  150,00000 R$10,9260 R$1.638,9000

37 FOLDERS - PAPEL COUCHÊ 
150GR, TAMANHO A4 COM 2 
VINCOS E DOBRAS, 4X4 CORES, 
CONFORME ARTE ENCAMINHADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (6 CAMPANHAS)

UND.  10.000,00000 R$0,5300 R$5.300,0000

40 CARTÃO-RESPOSTA OUVIDORIA - 
PAPEL SULFITE 75GR., TAMANHO 
15X10 CM, 1X1 COR

UND.  1.500,00000 R$0,2000 R$300,0000

38 PANFLETO - PAPEL COUCHÊ 
115GR, 4X4 CORES, TAMANHO 
21X15CM (MEIO A4), CONFORME 
ARTE ENCAMINHADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (11 CAMPANHAS)

UND.  15.000,00000 R$0,2800 R$4.200,0000

Total do Fornecedor: R$11.438,9000
Fornecedor: 796492 - ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
Lote: 4 [LOTE 04]
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
42 CADERNETA DE SAÚDE MENINA - 

14,8X21 (FECHADO) 28 PÁGINAS + 
CAPA - CADERNETA COM DOIS 
GRAMPOS CAPA: COUCHÊ 170G - 
PÁGINAS: SULFITE 90G

UND.  500,00000 R$3,1500 R$1.575,0000

41 CADERNETA DE SAÚDE MENINO - 
14,8X21 (FECHADO) 28 PÁGINAS + 
CAPA - CADERNETA COM DOIS 
GRAMPOS CAPA: COUCHÊ 170G - 
PÁGINAS: SULFITE 90G

UND.  500,00000 R$3,1500 R$1.575,0000

43 CARTILHA - CAPA EM PAPEL 
COUCHÊ 170G, FOSCO/BRILHO, 
4X1 COR, 15 X 21 CM FECHADO. 
MIOLO EM PAPEL COUCHÊ 115, 
4X1 COR, 30 X 21 CM ABERTO, 15 
X 21 CM FECHADO, 08 PAGINAS. 
CARTILHA COM DOIS GRAMPOS A 
CAVALO, CONFORME MODELO 
BASE

UND.  3.000,00000 R$1,2380 R$3.714,0000

Total do Fornecedor: R$6.864,0000
Total Geral dos Itens: R$47.602,9000

	CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, não sendo permitido prorrogação. 

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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	CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3. A presente Ata de Registro de Preços Será usado pelo Órgão gerenciador e Órgãos participantes do procedimento licitatório. 

3.1.  O valor  ofertado pelas  empresas signatárias  da presente  Ata  de Registro  de Preços é  o  relacionado na Cláusula  Primeira,  de  acordo com a
respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 6/2023 

3.2.  Em  cada  fornecimento  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  de  Pregão
Eletrônico Nº. 6/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

	CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4.  O pagamento  pela  aquisição  do  objeto  da  presente  Ata  será  feito  em favor  dos  FORNECEDORES,  mediante  depósito  bancário  em sua conta-
corrente, após a entregas dos materiais/prestação de serviços, acompanhados do relatório dos serviços prestados quando assim for, assinados pelo
responsável e da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

4.2  –  O  número  do  CNPJ  –  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  constante  das  notas  fiscais/faturas  deverá  ser  aquele  fornecido  na  fase  de
habilitação. 

4.3 – A forma de pagamento será realizado até 15 (quinze) úteis dias da entrega efetiva e emissão da Nota Fiscal Eletrônica e do arquivo XML. 

4.4 – Nenhum pagamento será efetuado aos FORNECEDORES enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

	CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1 – OS FORNECEDORES deverão realizar a entrega dos materiais/prestação dos serviços conforme a necessidade, no prazo e no local informado
na Solicitação/Ordem de Compra, durante os meses de vigência da Ata, nos locais e nas quantidades descritas na Ordem de Compra quando da
sua expedição. 

5.2 – Produto que não estiver em conformidade com o solicitado e aprovado na licitação deverá ser substituído, num prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas, sem custos adicionais, e a empresa sofrerá as penalidades previstas neste instrumento. 

5.3 – Reserva-se o direito de realizar os pedidos conforme a necessidade, sem definição de quantidades mínimas por Autorização. 

5.4  –  Mercadorias  que  não  estiverem  acompanhadas  das  respectivas  notas  fiscais,  bem  como  em  desacordo  com  especificação  e  quantidades
informadas, não serão recebidas. 

5.5 – As Solicitações e Ordens de Compra serão emitidas pelo departamento de Compras e Licitações do Município. 

5.6 – Todas as despesas relacionadas com as entregas dos materiais/prestação dos serviços, correrão por conta dos FORNECEDORES.

	CLÁUSULA VI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO DO CONTRATO 
DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, poderá o Município de Fraiburgo aplicar ao
fornecedor as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Município de Fraiburgo, por prazo não superior a 02 (dois)
anos; 
III – por atraso ou paralisação da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução dos serviços, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5%
(meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11° (décimo primeiro) dia de atraso até o efetivo
cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 
IV – em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre
o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
V – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido no contrato,  será considerado rescindido o Contrato,  cancelada as Ordens e
Serviços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do contrato; 
VI – dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Município de Fraiburgo, poderá ser requerido do Contratado o valor de perdas e
danos conforme o caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade; 
VII – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Fraiburgo, enquanto perdurar os motivos da punição. 

6.2 – A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e,  a partir  da notificação, terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a importância
correspondente em nome da CONTRATANTE, assegurado a direito de defesa de que trata o parágrafo 2º do artigo 87, da Lei Federal n. 8.666/93. 

6.3 – Não ocorrendo o pagamento conforme previsto no item anterior o valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE e que a CONTRATADA vier a fazer jus. 

6.4 – A Contratante suspenderá os pagamentos devidos à Contratada, até que o valor correspondente à multa seja recolhido, não cabendo correção
ou atualização dos valores do pagamento suspenso. 

6.5 – Nos termos do art. 7º da Lei Federal n. 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a Licitação, que ensejarem o retardamento da execução do certame,
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não  mantiverem  a  proposta,  falharem  ou  fraudarem  na  execução  do  contrato,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou
cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Fraiburgo,
pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida. 

6.6 – O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93; 
b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer
uma das partes, resguardado o interesse público; 
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente; 
d) descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o
Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

6.7 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

	CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1 – Os preços não serão reajustados durante a vigência desta Ata. 

7.2 – O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos preços vigentes através
de solicitação formal,  desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração, a
qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do serviço, quando
solicitado pela administração, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor. 

7.3 – Nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, é garantido a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, quando for comprovado que o
particular está submetido a uma condição prejudicial em decorrência de algum fato gerador, tais como: fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências  incalculáveis,  que  sejam alheios  a  vontade das  partes;  fatos  retardadores  ou  impeditivos  da  execução do  ajustado;  caso  de  força
maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4  –  Cabe  ao  fornecedor  demonstrar  a  superveniência  dos  eventos  que  autorizam  o  reequilíbrio  econômico-financeiro,  os  efeitos  gerados  e  a
repercussão  sobre  a  execução  do  objeto,  bem  como  o  desequilibro  na  relação  encargo/remuneração.  À  administração,  por  meio  de  seu  setor
financeiro, compete averiguá-los integralmente e atestá-los, analisando o vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos
do contratado. 

7.5 – O fornecedor deve comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro; Apurar o valor a ser modificado (mediante apresentação de planilhas de
custos); e apresentar documentação de suporte (pareceres, laudos, pesquisas de preços e perícias, notícias). 

7.6 – O Requerimento/Pedido deve ser formal, fundamentado, com documentos de suporte, indicando de forma clara objetiva o item ou objeto que
está  desequilibrado  e  apuração  do  valor  requisitado.  Requisitos  mínimos  para  o  requerimento:  a)  identificação  da  empresa;  b)  identificação  de
contato (telefone/e-mail); c) identificação do objeto; d) identificação do nº do contrato; e) fundamentação; f) instrução: por meio de documentos hábeis
e contemporâneos (realidade dos preços no momento inicial da contratação e demonstração do momento atual desequilibrado). Ex. Notas fiscais de
aquisição; Composição de Custos; Notícias; Pareces Técnicos; Cálculos contábeis; g) pedido apurando o valor requisitado.

	CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 – A Ata do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a defesa do interessado, no prazo de cinco dias
úteis, nos seguintes casos: 
I – Pela Administração, quando: 
a) houver atraso injustificado na entrega por mais de 10 (dez) dias ou por mais de 2 (duas) vezes; 
b) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
c) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a
Administração não aceitar sua justificativa; 
d) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
f) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
g) por razões de interesse público, devidamente fundamentado; 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório
que deu origem ao registro de preços. 

8.2  –  A  solicitação  do  fornecedor  para  cancelamento  de  preço  registrado  somente  o  eximirá  da  obrigação  de  contratar  com a  Administração,  se
apresentada com antecedência de 15 dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido 

8.3  –  Cancelado o  registro  com o fornecedor,  ou  não havendo êxito  nas  negociações,  a  Administração poderá  convocar  os  demais  fornecedores
classificados visando oportunidade de negociação para celebração de nova Ata de Registro de Preços.

	CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9.  O  fornecimento  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  autorizado,  caso  a  caso,  pelo(a)  secretário(a)  da  pasta,  que  é  o  órgão
gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos. 

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.
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	CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante: 

10.1 Fazer o pedido e gerar ordem de compra conforme necessidade. 

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento de bens ou prestação dos serviços.. 

10.4  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

	CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR: 
a) fornecer os produtos, objeto desta Ata, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) arcar com todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame; 
d)  manter,  durante  toda  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) reparar,  corrigir,  remover, reconstruir  ou substituir,  às suas expensas, no total  ou em parte, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os
produtos/serviços, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, a critério da Administração; 
f) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada; 
g) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco na entrega ou no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 
h) fornecer o objeto desta licitação somente na marca cotada na sua proposta, não podendo ser substituído por nenhuma outra marca, sem o devido
processo administrativo; 
i) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para o endereço eletrônico nfe@fraiburgo.sc.gov.br, devendo constar na nota fiscal
eletrônica no item “dados adicionais” o endereço de entrega do produto, nos termos do RICMS01, anexo 5, art. 36, VII, “a”.

	CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, os preceitos do direito
público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

12.2 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos que
dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata. 

12.3  -  A  execução  da  presente  Ata,  nos  termos  do  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelos  servidores  designados  pela
Portaria de Fiscais vigente, ou outra que venha substituí-la. 

12.4 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar desta Ata de Registro de Preços e suas contratações, fica eleito o foro de Fraiburgo, SC, que
é Comarca deste Município, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fraiburgo (SC), 24 de Agosto de 2023

_______________________________________

Contratante

ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA
EDGAR RODRIGUES DE MORAES

CONTRATADA



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº 8.285.631-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 052.645.289-77, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.261.548/0001-46, com sede na Rua Antonina, nº 700, 

Centro, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-580, Telefone (46) 3524-6296, e-

mail: berzon@berzon.com.br, representada por seu administrador, Sr. Altemir Roberto Berté, portador da 

cédula de identidade civil (RG) nº 3.634.176-9 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 467.123.489-00, de 

ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 107/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços 

abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

02 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 20. 15,00 75,00 

03 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 30. 15,00 75,00 

06 250 Un. 

Apostila 2º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

5,99 1.497,50 

08 250 Un. 

Apostila 3º Ano – Aluno com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

5,99 1.497,50 

09 60 Un. 

Apostila 3º Ano – Professor com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

6,99 419,40 

10 220 Un. 

Apostila 4º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

6,49 1.427,80 

12 215 Un. 

Apostila 5º Ano – Aluno com 70 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

7,29 1.567,35 

18 6000 Un. 

Calendário de mesa formato 16X21 cm; Base em cartão C2S 

300 G; 4X0 cores e 12 folhas 4X4 cores. Em papel couche 170 

g para meses. Acabamento em espiral. Em 01 modelos. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

1,97 11.820,00 

22 1750 Un. 

Cartilha com 12 páginas 

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores, 

Interno 10 páginas, sulfite 75g 4x0 cores; 

Acabamento Serrilhado e Grampeado 

0,60 1.050,00 
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Tamanho de 110,6x170,6 

23 500 Un. 

Cartilha com 14 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 12 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

1,30 650,00 

24 150 Un. 

Cartilha com 20 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 18 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

5,40 810,00 

25 150 Un. 

Cartilha com 28 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 26 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

4,74 711,00 

26 1750 Un. 

Cartilha com 8 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 6 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

0,95 1.662,50 

33 150 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g, 4X0 cores, medindo 

aproximadamente 10x6 cm. 
1,00 150,00 

34 100 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g. 4X0, medindo 

aproximadamente 8x3,5 cm. 
1,20 120,00 

35 100 Bls. 

Confecção de Bloco de Cadastro Domiciliar, Cadastro 

Individual, Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de Atividade 

Coletiva ou Ficha de Visita Domiciliar - 50x1 via – 21x30cm - 

offset 90g. 

7,88 788,00 

42 200 Un. 
Confecção de convites 16x22cm colorido 240g papel couche 

4x4 cor – com desenvolvimento da arte. 
2,00 400,00 

44 2100 Un. Confecção de envelope grande 34x24 timbrado 4x0 cores. 0,92 1.932,00 

45 400 Un. 
Confecção de envelope médio timbrado 24,9x18,5cm timbrado 

4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante. 
0,98 392,00 

46 200 Un. Confecção de envelope saco 18x24,8cm – timbrado - 1x0 cor. 0,88 176,00 

59 400 Un. 

Confecção de Livro aluno PROERD – PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, com as 

especificações mínimas: 

Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta escala em couche 

brilhante 250g. CTP incluso. 

Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 cores, tinta escala em couche 

fosco 90 g. CTP incluso. 

Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, tinta escala em sulfite 180 g. 

CTP incluso. 

(Modelo disponível no Clube do PROERD). 

Tamanho F4, dobrado ao meio A4. 

Deverá ser grampeado tipo revista. 

11,90 4.760,00 

60 6000 Un. 
Confecção de Panfleto – 15x21cm – 4x0 cores couchê 90g, 

com desenvolvimento da arte. 
0,25 1.500,00 

61 7000 Un. 
Confecção de panfleto 4X4 cores papel 90g formato 21X30cm 

- dividido em três partes – Com desenvolvimento da arte. 
0,30 2.100,00 

63 5000 Un. 

Confecção de panfletos 4X0 cores – papel reciclado 90g 

formato 15X20 cm – 3 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

0,23 1.150,00 

65 16500 Fls. Confecção de Papel timbrado 90g 210mm x 297mm, 1x0 cor – 0,10 1.650,00 
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tinta dourada. 

73 200 Un. 

Confecção livro “Histórico de Marmeleiro”, tamanho 

21cmx29cm, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 4 cores 

(colorida) e 46 páginas em uma cor (preto e branco). Interno 

com sulfit 75g, acabamento colado. Todo colorido. 

16,99 3.398,00 

75 200 Un. 
Crachá para eventos, tamanho 15 x 10 cm, cores a definir, com 

desenvolvimento da arte. 
1,80 360,00 

77 1000 Un. 

Folders – papel couchê brilho – gramatura 115g – tamanho 

21x31cm, colorido frente e verso ou somente frente, 4x4 cores, 

conforme modelo apresentado, com desenvolvimento da arte. 

0,35 350,00 

83 150 Un. 
Pastas para Processo Administrativo com ou sem presilha de 

plástico 4x0 cores - papel 300g formato 25.5X47,5cm. 
2,80 420,00 

Valor Total Estimado 42.909,05 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 18 de março de 

2025. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 

deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega do objeto será parcelada e 

deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após solicitação 

formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de Registro de 

Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de 

recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos 

deste Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação 

dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, 

devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o 

documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  Definitivamente, após a verificação das 

especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as 

especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 

em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se 

que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora 

deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no 

prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 

recebimento e o período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-

la em conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Elaborar e fornecer os 

materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as 

necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra; Assumir integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação; Atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços; Manter durante 

toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Para os itens que forem necessários 
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a empresa deverá desenvolver a arte e encaminhar para a aprovação do departamento solicitante, antes da 

confecção de banners, adesivos e placas de identificação; OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; Acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos serviços/materiais, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos 

Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento, Educação e Cultura, Agricultura e 

Abastecimento, Assistência Social, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito e Urbanismo. A 

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados 

mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças 

ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por 

conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante 

verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos 

ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as 

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados 

exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA 

QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa 

designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de 

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata 

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos 

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA 

REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 
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8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas 

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou 

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do 

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata 

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova 

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração 

administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o 

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento 

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso 

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência 

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se 

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela 

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa 

compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no 

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional 

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da 

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das 

perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como 

arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) 

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As 

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
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do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

107/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, 19 de março de 2024. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo 

especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

02 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 20. 15,00 75,00 

03 5 Un. Almofada para carimbo auto-tintável Nº 30. 15,00 75,00 

06 250 Un. 

Apostila 2º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

5,99 1.497,50 

08 250 Un. 

Apostila 3º Ano – Aluno com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

5,99 1.497,50 

09 60 Un. 

Apostila 3º Ano – Professor com 44 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

6,99 419,40 

10 220 Un. 

Apostila 4º Ano – Aluno com 36 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

6,49 1.427,80 

12 215 Un. 

Apostila 5º Ano – Aluno com 70 páginas 

Capa em couche 200g 4x4 cores; 

Interno: papel sulfite 90g, 4x4 cores; 

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 224,3 x 143,2; 

7,29 1.567,35 

18 6000 Un. 

Calendário de mesa formato 16X21 cm; Base em cartão C2S 

300 G; 4X0 cores e 12 folhas 4X4 cores. Em papel couche 170 

g para meses. Acabamento em espiral. Em 01 modelos. 

Realizar a arte e enviar ao departamento para aprovação, e 

realizar novas mudanças se necessário. 

1,97 11.820,00 

22 1750 Un. 

Cartilha com 12 páginas 

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores, 

Interno 10 páginas, sulfite 75g 4x0 cores; 

Acabamento Serrilhado e Grampeado 

Tamanho de 110,6x170,6 

0,60 1.050,00 

23 500 Un. 

Cartilha com 14 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 12 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

Tamanho de 110,6x170,6 

1,30 650,00 

24 150 Un. 

Cartilha com 20 páginas;  

Capa Frente Couche 115g 4x0 cores,  

Interno 18 páginas, sulfite 75g 4x0 cores;  

Acabamento Serrilhado e Grampeado  

5,40 810,00 
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Tamanho de 110,6x170,6 

25 150 Un. 

Cartilha com 28 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 26 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

4,74 711,00 

26 1750 Un. 

Cartilha com 8 páginas 

Capa Couche 170g 4x0 cores,  

Interno: 6 páginas, sulfite 90g 1x1 cor;  

Acabamento dobra e grampo 

Tamanho 165,6x225,6 

0,95 1.662,50 

33 150 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g, 4X0 cores, medindo 

aproximadamente 10x6 cm. 
1,00 150,00 

34 100 Un. 
Confecção de adesivo couche 90 g. 4X0, medindo 

aproximadamente 8x3,5 cm. 
1,20 120,00 

35 100 Bls. 

Confecção de Bloco de Cadastro Domiciliar, Cadastro 

Individual, Ficha Clínica Pré-Natal, Ficha de Atividade 

Coletiva ou Ficha de Visita Domiciliar - 50x1 via – 21x30cm - 

offset 90g. 

7,88 788,00 

42 200 Un. 
Confecção de convites 16x22cm colorido 240g papel couche 

4x4 cor – com desenvolvimento da arte. 
2,00 400,00 

44 2100 Un. Confecção de envelope grande 34x24 timbrado 4x0 cores. 0,92 1.932,00 

45 400 Un. 
Confecção de envelope médio timbrado 24,9x18,5cm timbrado 

4x0 cor a ser escolhida pelo Departamento Solicitante. 
0,98 392,00 

46 200 Un. Confecção de envelope saco 18x24,8cm – timbrado - 1x0 cor. 0,88 176,00 

59 400 Un. 

Confecção de Livro aluno PROERD – PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS, com as 

especificações mínimas: 

Capa: 25,5 x 56 cm, 4x4 cores, tinta escala em couche 

brilhante 250g. CTP incluso. 

Miolo: 56 páginas, 21,5x28cm, 4 cores, tinta escala em couche 

fosco 90 g. CTP incluso. 

Certificado: 21x30cm, 4x0 cores, tinta escala em sulfite 180 g. 

CTP incluso. 

(Modelo disponível no Clube do PROERD). 

Tamanho F4, dobrado ao meio A4. 

Deverá ser grampeado tipo revista. 

11,90 4.760,00 

60 6000 Un. 
Confecção de Panfleto – 15x21cm – 4x0 cores couchê 90g, 

com desenvolvimento da arte. 
0,25 1.500,00 

61 7000 Un. 
Confecção de panfleto 4X4 cores papel 90g formato 21X30cm 

- dividido em três partes – Com desenvolvimento da arte. 
0,30 2.100,00 

63 5000 Un. 

Confecção de panfletos 4X0 cores – papel reciclado 90g 

formato 15X20 cm – 3 modelos. Realizar a arte e enviar ao 

departamento para aprovação, e realizar novas mudanças se 

necessário. 

0,23 1.150,00 

65 16500 Fls. 
Confecção de Papel timbrado 90g 210mm x 297mm, 1x0 cor – 

tinta dourada. 
0,10 1.650,00 

73 200 Un. 

Confecção livro “Histórico de Marmeleiro”, tamanho 

21cmx29cm, couche 300 g 4X1, miolo 23 páginas em 4 cores 

(colorida) e 46 páginas em uma cor (preto e branco). Interno 

com sulfit 75g, acabamento colado. Todo colorido. 

16,99 3.398,00 

75 200 Un. 
Crachá para eventos, tamanho 15 x 10 cm, cores a definir, com 

desenvolvimento da arte. 
1,80 360,00 

77 1000 Un. 

Folders – papel couchê brilho – gramatura 115g – tamanho 

21x31cm, colorido frente e verso ou somente frente, 4x4 cores, 

conforme modelo apresentado, com desenvolvimento da arte. 

0,35 350,00 
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83 150 Un. 
Pastas para Processo Administrativo com ou sem presilha de 

plástico 4x0 cores - papel 300g formato 25.5X47,5cm. 
2,80 420,00 

Valor Total Estimado 42.909,05 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 18 de março de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 19 de março de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Giovani Tolotti 

Prefeito em Exercício de Marmeleiro 
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 108/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
  Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Dois Vizinhos, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 
Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos 
Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 023/2023, por deliberação do(a) pregoeiro(a), 
devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.261.548/0001-46, sediada na Rua Antonina, 
nº 700, Bairro Centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, E-mail berzon@berzon.com.br e 
telefone (46)3524-6296, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal 
o(a) Sr.(a). Altemir Roberto Berté, portador(a) do CPF nº 467.123.489-00 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM 
ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
ITENS 

Lote Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Qtde Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

1 268 ENCADERNAÇÃO SIMPLES Espiral, 
em papel A-4, material plástico.  

PRÓPRIA UN 250,00 6,90 1.725,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

4 4943 ENCADERNAÇÃO CAPA DURA Em 
papel A-4, capa colada, com gravura na 
capa.  

PRÓPRIA UN 100,00 85,98 8.598,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

6 5292 CARTÃO  Impressão 1 X 1, gramatura 
180g, tamanho 17 x 10cm, dobrado. 
(Considerar uma arte para cada 
milheiro)  

PRÓPRIA MI 5,00 158,00 790,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

7 8497 PASTA  Papel 180g, impressão 1x1,  
frente e verso, nas dimensões de 37 x 
54cm, com 2 dobras.  

PRÓPRIA MI 5,00 710,00 3.550,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

8 8498 PASTA DE PROCESSO - 
PROTOCOLO Em papel sulfite 180 gr, 
impressão frente e verso, tamanho 32 x 
47mm, 01 cor verde - aberto, juntamente 
com o cartão de protocolo tamanho 6,5 x 
9,5 mm, sulfite, 180gr, impressão frente 
cor verde. A NUMERAÇÃO será 
informada no momento da solicitação. - 
VER MODELO NO PROTOCOLO.  

PRÓPRIA MI 6,00 695,00 4.170,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

16 14565 CARTAZ Papel couchê brilho, 150 g, 
formato 48cm x 66cm, cor 4 x 0.  

PRÓPRIA UN 1.000,00 4,00 4.000,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

18 14572 FOLDER Formato 22 x 16cm, couchê 
brilho, 115g, 4x1, com vinco e dobrado, 
em artes diferentes. (Considerar uma 
arte para cada milheiro)  

PRÓPRIA MI 10,00 249,99 2.499,90 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

21 16532 CARTILHA PROERD Com 56 páginas, 
sendo a capa 4x4 cor tamanho F3, em 
papel couchê 170g e o miolo em papel 
sulfite 75g cores 4x4. Tamanha F4 

PRÓPRIA MI 1,00 5.890,00 5.890,00 
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aberto, dobrado ao meio em A4 tipo 
revista.  

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

25 16553 ENVELOPE TIMBRADO médio, 18 x 
24cm,sulfite 90g, 4 x 0, arte a ser 
desenvolvida conforme solicitação.  

PRÓPRIA MI 5,00 500,00 2.500,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

27 16563 FOLDER 32x22 Impressão 4 x 4, papel 
couchê  brilho 120g, formato 32 x 22 cm, 
dobra e corte especial. (Considerar uma 
arte para cada milheiro)  

PRÓPRIA MI 10,00 289,00 2.890,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

28 16575 FICHA  Papel gramatura 75g, cor 4 x 1, 
formato 22 x 19 cm, com logo.  

PRÓPRIA MI 5,00 179,00 895,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

30 16579 FOLDER Impressão 4 x 4,formato 20 x 
22 cm, papel couchê brilho 120g, com 
vinco. (Considerar uma arte para cada 
milheiro)  

PRÓPRIA MI 10,00 270,00 2.700,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

35 16589 ETIQUETA 2,5 x 4,0 cm, 1 x 0, papel 
adesivo fosco, com 1/2 corte. 
(Considerar uma arte para cada 
milheiro)  

PRÓPRIA MI 3,00 116,67 350,01 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

39 16595 REVISTA INFORMATIVA Formato 
32 x 48 cm, com fotolito, couchê brilho 
115g, 4x4 de 40 páginas e com capa 4 x 
4, couchê brilho 180g. Podendo ser até 4 
artes diferentes.  

PRÓPRIA MI 5,00 4.860,00 24.300,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

41 16626 CAPA BLOCO DO PRODUTOR 4x1 
tamanho 51,8x28   com 2 vincos e 2 
furos, lapela colada tam. 22,5x32  sem 
impressão, papel tríplex 300g. 
(Considerar uma arte para cada 
milheiro)  

PRÓPRIA MI 5,00 1.498,00 7.490,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

43 16631 FICHA 22x32 Formato 22 x 32cm, 1 x 
0, papel sulfite 120g  

PRÓPRIA MI 5,00 249,00 1.245,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

44 16637 FOLDER Formato 22 x 48 cm, 4 x 4, 
couchê brilho 180g, com vinco em 10 
artes diferentes conforme campanhas. 
(Considerar uma arte para cada 
milheiro)  

PRÓPRIA MI 25,00 460,00 11.500,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

45 16638 CALENDÁRIO COM IMÃ f. 16 x 11, 
triplex 350g, 4 x 0, mais bloco com 12 
folhas em sulfite 75g, no tamanho 
7,5x6,5cm  2 x 0, imã 07. (Considerar 
uma arte para cada milheiro)  

PRÓPRIA MI 5,00 430,00 2.150,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

54 30254 BOLETIM DE CADASTRO 
IMOBILIÁRIO BCI, impressão 1 x 
1cor, tamanho 210mm x 297mm, 
gramatura 150g. (Considerar uma arte 
para cada milheiro)  

PRÓPRIA MI 30,00 198,00 5.940,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

55 30255 CARTEIRINHA Impressão 1 x 1 cor, no 
papel cartolina 180g, nas dimensões 11 
x 15cm.  

PRÓPRIA MI 10,00 160,00 1.600,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

56 30262 CARTEIRINHA Gramatura 180, papel 
sulfite, impressão 4x4 ,  formato 15 x 
45cm, com 02 dobras.  

PRÓPRIA MI 10,00 320,00 3.200,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

58 31428 LIVRO DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO Papel miolo, avena 
80g/m2. Capa 21x14,5 cm, papel cartão 
250 g/m2. Laminação Fosca. Em cores., 
com, 164 páginas, 1 x 1. Acabamento e 
paginação a definir com a gráfica.  

PRÓPRIA UN 1.000,00 7,90 7.900,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

66 33627 PASTA  Pasta com bolso em branco 
(dimensões 23,5cmx12cm), papel 250g, 
impressão 4x0, frente fosca 

PRÓPRIA MI 2,00 1.200,00 2.400,00 
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personalizada (arte a definir), nas 
dimensões 23,5 a 33,5 cm, interno 
branco.  

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

68 35230 INFORMATIVO 4 X 4 características 
mínimas: couchê brilho 120 gr, com 
fotolito, formato 48x33cm, 2 grampos, 
com 12 páginas, sendo duas artes 
diferentes.  

PRÓPRIA MI 10,00 1.460,00 14.600,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

69 35231 REVISTA INFORMATIVA 
caracteristicas minimas: formato 
32x48cm, com fotolito, couche brilho 
115g, 4x4 com 20 páginas e com capa 
4x4 de couche brilho 180g. podendo ser 
até 4 artes diferentes.  

PRÓPRIA MI 10,00 2.900,00 29.000,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

70 35232 REVISTA INFORMATIVA 
caracteristicas minimas: formato 
32x48cm, com fotolito, couche brilho 
115g, 4x4 com 16 páginas e com capa 
4x4 de couche brilho 180g. podendo ser 
até 4 artes diferentes.  

PRÓPRIA MI 10,00 2.080,00 20.800,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

77 37753 BLOCO 120 X 140 MM C/ 3 VIAS  
NUMERADO Características mínimas:  
Dimensões: 120mm x 140mm. 
Quantidade 50 x 3 (total de 150 folhas 
com 03 vias em cores diferentes) em 
papel autocopiativo. E impressão nas 
cores 1x0 (preto na frente e no verso sem 
impressão). Numerado.  

PRÓPRIA BL 400,00 6,80 2.720,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

79 37755 BLOCO 150 X 200 MM C/ 2 VIAS  
NUMERADO Características mínimas:  
Dimensões: 150mm x 200mm. 
Quantidade de páginas 50x2 (total de 
100 folhas com 02 vias em cores 
diferentes) em papel autocopiativo. E 
impressão nas cores 1x0 (preto na frente 
e no verso sem impressão). Numerado.  

PRÓPRIA BL 400,00 6,49 2.596,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

80 37756 BLOCO 160 X 105 MM C/ 2 VIAS 
NUMERADO Características mínimas:  
Dimensões: 160mm x 105mm. 
Quantidade de folhas 50x2 (total de 100 
folhas com 02 vias em cores diferentes) 
em papel autocopiativo. E impressão nas 
cores 1x0 (preto na frente e no verso sem 
impressão). A arte será enviada no 
momento da compra. Numerado.  

PRÓPRIA BL 400,00 4,35 1.740,00 

LOTE: 003 - 
Exclusivo 
ME e EPP 

89 37765 CRACHA PVC COM CORDAO 
Dimensões mínimas do crachá: 8,5 cm 
(altura) x 5,3 cm (largura), impressão 
digital 4x1, prendedor jacarezinho, 
Nome do servidor em fonte tamanho 14 
(caixa alta), nome do município em 
fonte tamanho 12 (caixa alta), cargo do 
servidor fonte tamanho 10 (caixa alta), 
local de trabalho fonte tamanho 10 
(letras iniciais em caixa alta, e as letras 
restantes em caixa baixa).  
Com cordão na cor verde bandeira 80cm 
de comprimento x 12mm de largura, 
100% poliéster.   

PRÓPRIA UN 400,00 16,00 6.400,00 

TOTAL 186.138,91 
TODOS OS ITENS CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 186.138,91 (cento e oitenta e seis mil, 
cento e trinta e oito reais e noventa e um centavos).    
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Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 
assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 
mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o 
limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do 
artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA QUARTA  DO FORNECIMENTO 
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria de Administração e Finanças através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora 
da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento/execução, o qual deverá conter no 
mínimo: 
a) número da Ata de Registro de Preços;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data;  
f) nome e assinatura do solicitante;  
O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento 
do empenho. 
 
Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, sito a Avenida Rio Grande do Sul, 
número 130, Centro Sul  Município de Dois Vizinhos, PR. 
 
Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário matutino (08h00min  11h30min) e vespertino (13h30min 

 16h00min) de segunda a sexta-feira exceto feriados. 
 
Da Validade: Quando pertinente, os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e estar embalados em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.  
 
Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial  ABNT, INMETRO, e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente alguma 
divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível conferir os produtos no 
ato da entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição estabelecida em edital o município devolverá os 
produtos via transportadora com frete a pagar. 
 

CLÁUSULA SEXTA  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  
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Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas 
neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  
 
        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada;  
 
        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei;  
 
        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  
 
        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
 
        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
 
        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  
 
        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato/registro de preços administrativo;  
 
        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
 
        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 
administração pública;  
 
        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 
cumprimento da instrução normativa Municipal  IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do 
contrato). 
 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco 
do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes 
das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é 
variável, sendo o valor máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 
contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências 
e posterior pagamento. 
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
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A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata de Registro de Preços; 
Número da Requisição; 
Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 
Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 
Dados bancários para pagamento; 
Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT). 
 
A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão 
ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação 
de serviços.  
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-
las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 
da sua reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente 
à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes 
na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÃO 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2023 01820 06.001.04.122.0003.2025 00000 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a data da 
abertura da licitação), pela variação do IPCA.  
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados 
não serão reajustados.  
 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, necessidade 
de reequilíbrio econômico-  
 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 
CLÁUSULA NONA  DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Altemir Roberto Berté, portador(a) do CPF/MF sob nº 467.123.489-00, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 
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Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Dione Luiz da Silva, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) Dieli Geremia Pandolfi. 
 
Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 
mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 
qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 
combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) 
por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 
Preços. 

 
b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada 
por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
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No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 
e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual;  
 
V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, 
deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, 
ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será 
descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma 
lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, 
facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for 
o caso, cobrada judicialmente; 
 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 
entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo 
máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 
II) Não mantiver a sua proposta.  

 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 
justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata 
de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar 
em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do 
município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
 

Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos 
artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do 
consumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem 
efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 
CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  
 
        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) técnico(s), 
não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do registro de 
preços, a não ser por iniciativa deste último; 
 
        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada 
ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 
terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por 
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município;  
 
        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de preços, de 
acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  
 
        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato;  
 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  
 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à 
firma executante o direito de indenização; 
 
        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 
à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

estabelecidos. 
 
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos ou atas 
de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
nº 023/2023.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luis 
Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Altemir Roberto Berté, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
 
Dois Vizinhos, 28 de março de 2023. 

 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CNPJ 04.261.548/0001-46 

 



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130  Fone (46) 3536 8800  CEP 85.660-000  Dois Vizinhos - PR 

1 

REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 109/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
  Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Dois Vizinhos, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 
Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos 
Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 023/2023, por deliberação do(a) pregoeiro(a), 
devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 13.919.051/0001-63, sediada na Rua Terra Rica, nº 
42, Bairro São Cristovão, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, E-mail 
graficaaltadefinicao@hotmail.com e telefone (41) 3345-7885, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu responsável legal o(a) Sr.(a). Mauricio Talasesco Soares, portador(a) do CPF nº 
860.009.349-04 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM 
ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
ITENS 

Lote Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Qtde Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 

Ampla 
Concorr

encia 

2 37751 BLOCO CARTAO DE 
ESTACIONAMENTO FORMATO: 7,5 X 
11,5 CM. PAPEL COUCHE 210 GR, 
COM IMPRESSÃO SERIGRÁFICA OU 
FLEXOGRÁFICA, TIPO 
RASPADINHA. CORES 4 X 1 FOLHAS: 
10 POR BLOCO. IMPRESSÃO DE 
ARTE GRÁFICA SOBRE A MASSA 
RASPÁVEL (OVERPRINT). 
ACABAMENTO: CANTOS RETOS, 
BLOCADO NA CABEÇA, 
NUMERADOS, COM AS INSTRUÇÕES 
NO VERSO. OBSERVAÇÕES: SENDO 
DE 30 MINUTOS, 60 MINUTOS E 120 
MINUTOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO DE 
TRÂNSITO. OBS: o modelo está 
disponível no Departamento de Trânsito de 
Dois Vizinhos - DEPTRAN-DV. Antes da 
confecção, a contratada deverá apresentar 
amostra do cartão para análise, no 
DEPTRAN-DV; As entregas deverão 
ocorrer semanalmente. Referência de 
código comprasnet 1082  

PRÓPRIA BL 37.500,00 0,99 37.125,00 

LOTE: 
002 - 
Cota 

Reserva
da ME e 

EPP 

2 37751 BLOCO CARTAO DE 
ESTACIONAMENTO FORMATO: 7,5 X 
11,5 CM. PAPEL COUCHE 210 GR, 
COM IMPRESSÃO SERIGRÁFICA OU 
FLEXOGRÁFICA, TIPO 
RASPADINHA. CORES 4 X 1 FOLHAS: 
10 POR BLOCO. IMPRESSÃO DE 
ARTE GRÁFICA SOBRE A MASSA 
RASPÁVEL (OVERPRINT). 
ACABAMENTO: CANTOS RETOS, 

PRÓPRIA BL 12.500,00 0,99 12.375,00 
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BLOCADO NA CABEÇA, 
NUMERADOS, COM AS INSTRUÇÕES 
NO VERSO. OBSERVAÇÕES: SENDO 
DE 30 MINUTOS, 60 MINUTOS E 120 
MINUTOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO DE 
TRÂNSITO. OBS: o modelo está 
disponível no Departamento de Trânsito de 
Dois Vizinhos - DEPTRAN-DV. Antes da 
confecção, a contratada deverá apresentar 
amostra do cartão para análise, no 
DEPTRAN-DV; As entregas deverão 
ocorrer semanalmente. Referência de 
código comprasnet 1082  

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

5 5291 CARTÃO DE AGENDAMENTO 
ODONTOLÓGICO cartolina 180 gr, F 8 x 
11 cm, 1x1.(desenho dentes).  

PRÓPRIA MI 20,00 65,00 1.300,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

10 10379 FOLHA Cor branco, nas dimensões de 
29,8 x 21,5cm nas cores 0 x 0, papel sulfite 
180 gramas  

PRÓPRIA MI 10,00 215,00 2.150,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

17 14567 CARTÃO  formato 6 x 9 cm, cartolina 
180g, 1 x 0. (Considerar uma arte para cada 
milheiro)  

PRÓPRIA MI 5,00 80,00 400,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

20 16529 CARTEIRINHA  Papel cartolina 180g, 
formato 11 x 6 cm, cor 1 x 0.  

PRÓPRIA MI 10,00 80,00 800,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

29 16578 FICHA  Papel sulfite 75g, cor 4 x 4, 
formato 22 x 32 cm.  

PRÓPRIA MI 5,00 220,00 1.100,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

34 16588 CARTEIRINHA  Papel sulfite 120g, 
formato 17 x 10 cm, cor 1 x 0.  

PRÓPRIA MI 10,00 85,00 850,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

38 16594 FICHA Papel cartolina 180g, formato 19,5 
x 14 cm, 1 x 1. (Considerar uma arte para 
cada milheiro)  

PRÓPRIA MI 5,00 150,00 750,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

52 30245 FOLHA TIMBRADA Formato 210mm x 
297mm, papel sulfite 90g, impressão 4 x 0. 

PRÓPRIA MI 5,00 180,00 900,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

53 30246 FOLHA TIMBRADA - TRIBUTAÇAO 
Formato A4, impressão 4x0 cores, no 
papel sulfite 120g.  

PRÓPRIA MI 5,00 205,00 1.025,00 

TOTAL 58.775,00 
TODOS OS ITENS CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 58.775,00 (cinquenta e oito mil, 
setecentos e setenta e cinco reais).    
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Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 
assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 
mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o 
limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do 
artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA QUARTA  DO FORNECIMENTO 
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria de Administração e Finanças através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora 
da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento/execução, o qual deverá conter no 
mínimo: 
a) número da Ata de Registro de Preços;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data;  
f) nome e assinatura do solicitante;  
O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento 
do empenho. 
 
Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, sito a Avenida Rio Grande do Sul, 
número 130, Centro Sul  Município de Dois Vizinhos, PR. 
 
Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário matutino (08h00min  11h30min) e vespertino (13h30min 

 16h00min) de segunda a sexta-feira exceto feriados. 
 
Da Validade: Quando pertinente, os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e estar embalados em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.  
 
Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial  ABNT, INMETRO, e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente alguma 
divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível conferir os produtos no 
ato da entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição estabelecida em edital o município devolverá os 
produtos via transportadora com frete a pagar. 
 

CLÁUSULA SEXTA  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  
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Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas 
neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  
 
        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada;  
 
        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei;  
 
        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  
 
        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
 
        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
 
        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  
 
        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato/registro de preços administrativo;  
 
        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
 
        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 
administração pública;  
 
        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 
cumprimento da instrução normativa Municipal  IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do 
contrato). 
 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco 
do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes 
das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é 
variável, sendo o valor máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 
contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências 
e posterior pagamento. 
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
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A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata de Registro de Preços; 
Número da Requisição; 
Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 
Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 
Dados bancários para pagamento; 
Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT). 
 
A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão 
ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação 
de serviços.  
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-
las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 
da sua reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente 
à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 
financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes 
na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2023 01820 06.001.04.122.0003.2025 00000 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a data da 
abertura da licitação), pela variação do IPCA.  
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados 
não serão reajustados.  
 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, necessidade 
de reequilíbrio econômico-  
 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 
CLÁUSULA NONA  DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Mauricio Talasesco Soares portador(a) do CPF/MF sob nº 860.009.349-04, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 
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Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Dione Luiz da Silva, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) Dieli Geremia Pandolfi. 
 
Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 
mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 
qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 
combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) 
por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 
Preços. 

 
b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada 
por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
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No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 
e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual;  
 
V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, 
deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, 
ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será 
descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma 
lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, 
facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for 
o caso, cobrada judicialmente; 
 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 
entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo 
máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 
II) Não mantiver a sua proposta.  

 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 
justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata 
de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar 
em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do 
município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos 
artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do 
consumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem 
efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 
CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  
 
        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) técnico(s), 
não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do registro de 
preços, a não ser por iniciativa deste último; 
 
        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada 
ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 
terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por 
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município;  
 
        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de preços, de 
acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  
 
        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato;  
 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  
 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à 
firma executante o direito de indenização; 
 
        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 
à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

estabelecidos. 
 
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos ou atas 
de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
nº 023/2023.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luis 
Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Mauricio Talasesco Soares, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
 
Dois Vizinhos, 28 de março de 2023. 
 

 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO 
CNPJ 13.919.051/0001-63 
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 110/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
  Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Dois Vizinhos, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 
Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos 
Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 023/2023, por deliberação do(a) pregoeiro(a), 
devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
GRAFICA CHOPIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 77.027.241/0001-59, sediada na Rua Frei Everaldo, nº 
3769, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, E-mail graficachopim@hotmail.com e telefone (46) 3242-
1332, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal o(a) Sr.(a) Carlos 
Giovane Gonçalves, portador(a) do CPF nº 806.367.059-00 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM 
ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
ITENS 

Lote Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Qtde Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

2 1844 NOTA FISCAL PRODUTOR Confecção de 
impressos, tipo formulário contínuo de notas 
fiscais de produtor rural, em quatro vias, para 
uso do departamento de receita/setor do bloco 
de produtor rural, conforme padrão da 
Receita Estadual, papel copiativo, medidas 
280mm x 240mm, sendo 1ª via com 
impressão na cor preta, 2ª via com impressão 
na cor  vermelha, 3ª via com impressão na cor 
azul, 4ª via com impressão na  cor verde. 
Sendo ainda que a 1ª via tenha serrilha extra 
na largura total e parte inferior (canhoto de 
recebimento).  

Grafica 
Chopim 

MI 30,00 847,48 25.424,40 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

11 10405 PANFLETO  Formato 16 x 22, papel couchê 
brilho 115g.  cor 4 x 4. (Considerar uma arte 
para cada milheiro)  

Grafica 
Chopim 

MI 10,00 182,99 1.829,90 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

22 16546 CERTIFICADO Papel couchê brilho, 
gramatura 180g, formato 32 x 22 cm, cor 4 x 
0. (Considerar uma arte para cada milheiro)  

Grafica 
Chopim 

MI 1,00 448,00 448,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

23 16548 CRACHA cartão duplex 350 g, 11 x 14 cm, 4 
x 1, furado.  

Grafica 
Chopim 

MI 2,00 418,00 836,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

24 16551 ENVELOPE TIMBRADO grande, 26 x 36 
cm, sulfite 90, 4 x 0, arte a ser desenvolvida 
conforme solicitação.  

Grafica 
Chopim 

MI 5,00 510,00 2.550,00 
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LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

26 16554 ENVELOPE TIMBRADO pequeno, 11 x 
22cm, sulfite 90g, 4 x 0, arte a ser 
desenvolvida conforme solicitação. 

Grafica 
Chopim 

MI 5,00 220,00 1.100,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

36 16590 PASTA  Formato 48 x 33 cm, gramatura 
180g, cores 4 x 1, com dobra. 

Grafica 
Chopim 

MI 5,00 616,00 3.080,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

37 16593 FICHA  Papel sulfite 120g, formato 16 x 11 
cm, 1 x 1. 

Grafica 
Chopim 

MI 5,00 100,00 500,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

42 16627 FICHA  Papel sulfite 120g, cor 1x1, formato 
22 x 36cm, picote, vinco e corte especial 

Grafica 
Chopim 

MI 5,00 231,00 1.155,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

46 16643 FICHA  Formato 22 x 16 cm, papel sulfite 
180g, cor 1 x 0.  

Grafica 
Chopim 

MI 5,00 151,00 755,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

47 16864 ETIQUETA 3,5 x 7cm, 1 x 0, adesivo fosco, 
para medicamento, com 1/2 corte.(Considerar 
uma arte para cada milheiro)  

Grafica 
Chopim 

MI 3,00 66,33 198,99 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

49 20617 ETIQUETA 4 x 8 cm, adesivo fosco de papel, 
4 x 0, com 1/2 corte. (Considerar uma arte 
para cada milheiro)  

Grafica 
Chopim 

MI 3,00 153,00 459,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

51 30043 CADERNO Com 150 páginas diferentes, 
impressão em uma cor. Capa em 4 cores, 
tamanho 16x22 cm fechado, acabamento 
dobra e dois grampos.  

Grafica 
Chopim 

UN 250,00 16,75 4.187,50 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

57 31383 FOLHAS  Nas dimensões de 29,8 x 21,5cm, 
impressão  0 x 0, papel sulfite 180 gramas, 
cor AMARELO.  

Grafica 
Chopim 

MI 3,00 307,33 921,99 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME e 

EPP 

86 37762 BLOCO 210 X 297 MM C/ 3 VIAS 
NUMERADO Características mínimas:  
Dimensões: 210mm x 297mm. Quantidade 
de folhas 50x3 (total de 150 folhas com 03 
vias em cores diferentes) em papel 
autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 
(preto na frente e no verso sem impressão). 
Numerado.  

Grafica 
Chopim 

BL 400,00 15,71 6.284,00 

TOTAL 49.729,78 
TODOS OS ITENS CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 49.729,78 (quarenta e nove mil, 
setecentos e vinte e nove reais e setenta e oito centavos).    
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 
assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 
mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o 
limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do 
artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA QUARTA  DO FORNECIMENTO 
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria de Administração e Finanças através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora 
da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento/execução, o qual deverá conter no 
mínimo: 
a) número da Ata de Registro de Preços;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data;  
f) nome e assinatura do solicitante;  
O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento 
do empenho. 
 
Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, sito a Avenida Rio Grande do Sul, 
número 130, Centro Sul  Município de Dois Vizinhos, PR. 
 
Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário matutino (08h00min  11h30min) e vespertino (13h30min 

 16h00min) de segunda a sexta-feira exceto feriados. 
 
Da Validade: Quando pertinente, os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e estar embalados em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.  
 
Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial  ABNT, INMETRO, e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente alguma 
divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível conferir os produtos no 
ato da entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição estabelecida em edital o município devolverá os 
produtos via transportadora com frete a pagar. 
 

CLÁUSULA SEXTA  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  
 
Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas 
neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  
 
        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada;  
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        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei;  
 
        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  
 
        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
 
        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
 
        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  
 
        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato/registro de preços administrativo;  
 
        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
 
        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 
administração pública;  
 
        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 
cumprimento da instrução normativa Municipal  IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do 
contrato). 
 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco 
do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes 
das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é 
variável, sendo o valor máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 
contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências 
e posterior pagamento. 
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
 
A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata de Registro de Preços; 
Número da Requisição; 
Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 
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Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 
Dados bancários para pagamento; 
Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT). 
 
A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão 
ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação 
de serviços.  
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-
las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 
da sua reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente 
à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes 
na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2023 01820 06.001.04.122.0003.2025 00000 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a data da 
abertura da licitação), pela variação do IPCA.  
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados 
não serão reajustados.  
 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, necessidade 
de reequilíbrio econômico-finance  
 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 
CLÁUSULA NONA  DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Carlos Giovane Gonçalves portador(a) do CPF/MF sob nº 806.367.059-00, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 
 
Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Dione Luiz da Silva, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) Dieli Geremia Pandolfi. 
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Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 
mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 
qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 
combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) 
por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 
Preços. 

 
b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada 
por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  
 



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130  Fone (46) 3536 8800  CEP 85.660-000  Dois Vizinhos - PR 

7 

I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 
e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual;  
 
V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, 
deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, 
ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será 
descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma 
lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, 
facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for 
o caso, cobrada judicialmente; 
 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 
entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo 
máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 
II) Não mantiver a sua proposta.  

 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 
justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata 
de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar 
em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do 
município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos 
artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do 
consumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem 
efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 
CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  
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        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) técnico(s), 
não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do registro de 
preços, a não ser por iniciativa deste último; 
 
        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada 
ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 
terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por 
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município;  
 
        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de preços, de 
acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  
 
        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato;  
 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  
 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à 
firma executante o direito de indenização; 
 
        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 
à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

estabelecidos. 
 
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos ou atas 
de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
nº 023/2023.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luis 
Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Carlos Giovane Gonçalves, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
 
Dois Vizinhos, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

GRAFICA CHOPIM LTDA 
CNPJ 77.027.241/0001-59 
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 111/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
  Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Dois Vizinhos, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 
Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos 
Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 023/2023, por deliberação do(a) pregoeiro(a), 
devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.486.182/0001-18, sediada na Rua Pérola 
do Vale, nº 55, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, E-mail pedido@nortegrafica.com e telefone 
(47)3337-6824, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal o(a) 
Sr.(a). Maicon Henrique Albano, portador(a) do CPF nº 070.615.769-95  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM 
ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
ITENS 

Lote Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Qtde Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

76 37752 BLOCO 95 X 165 MM C/ 3 VIAS 
Características mínimas:  
Dimensões: 95 mm x 165 mm. Quantidade 
50 x 3 (total de 150 folhas com 03 vias em 
cores diferentes) em papel autocopiativo. E 
impressão nas cores 1x0 (preto na frente e no 
verso sem impressão). Papel sulfite 75g.  

PRÓPRIA BL 400,00 2,90 1.160,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

78 37754 BLOCO 150 X 200 MM C/ 2 VIAS S/ 
NUMERAÇÃO Características mínimas:  
Dimensões: 150mm x 200mm. Quantidade 
de páginas 50x2 (total de 100 folhas com 02 
vias em cores diferentes) em papel 
autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 
(preto na frente e no verso sem impressão). 
Sem numeração.  

PRÓPRIA BL 400,00 5,00 2.000,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

81 37757 BLOCO 160 X 200 MM  Características 
mínimas:  
Dimensões: 160mm x 200mm. Quantidade 
de páginas 50x1 (total de 50 folhas com 01 
via). E impressão nas cores 1x0 (preto na 
frente e no verso sem impressão). Em papel 
sulfite 75 gr.  

PRÓPRIA BL 600,00 2,00 1.200,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

82 37758 BLOCO 160 X 220 MM C/ 2 VIAS 
NUMERADO Características mínimas:  
Dimensões: 160mm x 220mm. Quantidade 
de folhas 50x2 (total de 100 folhas com 02 
vias em cores diferentes) em papel 
autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 
(preto na frente e no verso sem impressão). A 
arte será enviada no momento da compra. 
Numerado.  

PRÓPRIA BL 400,00 5,00 2.000,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi

83 37759 BLOCO 180 X 160 MM C/ 2 VIAS  
NUMERADO Características mínimas:  

PRÓPRIA BL 400,00 4,00 1.600,00 
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vo ME 
e EPP 

Dimensões: 180mm x 160 mm. Quantidade 
de folhas 50x2 (total de 100 folhas com 02 
vias em cores diferentes) em papel 
autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 
(preto na frente e no verso sem impressão). A 
arte será enviada no momento da compra. 
Numerado.   

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

84 37760 BLOCO 210 X 297 MM Características 
mínimas:  
Dimensões: 210 mm x 297 mm. Quantidade 
de folhas 50x1 (total de 50 folhas com 01 
via). E impressão nas cores 1x0 (preto na 
frente e no verso sem impressão). Papel 
sulfite 75g. Numerado.  

PRÓPRIA BL 200,00 3,90 780,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

85 37761 BLOCO 210 X 297 MM C/ 2 VIAS 
NUMERADO Características mínimas:  
Dimensões: 210mm x 297mm. Quantidade 
de folhas 50x2 (total de 100 folhas com 02 
vias em cores diferentes) em papel 
autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 
(preto na frente e no verso sem impressão). 
Numerado.  

PRÓPRIA BL 400,00 9,50 3.800,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

87 37763 BLOCO 220 X 320 MM C/ 2 VIAS 
Características mínimas:  
Dimensões: 22mm x 3mm. Quantidade de 
folhas 50x2 (total de 50 folhas com 02 vias 
em cores diferentes) em papel autocopiativo. 
E impressão nas cores 1x0 (preto na frente e 
no verso sem impressão).   

PRÓPRIA BL 400,00 8,80 3.520,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

88 37764 BLOCO 220 X 320 MM C/ 4 VIAS 
Características mínimas:  
Dimensões: 220mm x 320mm. Quantidade 
de folhas 50x4 (total de 200 folhas com 04 
vias em cores diferentes) em papel 
autocopiativo. E impressão nas cores 1x0 
(preto na frente e no verso sem impressão). 
Numerado.   

PRÓPRIA BL 400,00 15,95 6.380,00 

TOTAL 22.440,00 
TODOS OS ITENS CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ R$ 22.440,00 (vinte e dois mil, 
quatrocentos e quarenta reais).    
 
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 
assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 
mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o 
limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do 
artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA QUARTA  DO FORNECIMENTO 
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria de Administração e Finanças através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora 
da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento/execução, o qual deverá conter no 
mínimo: 
a) número da Ata de Registro de Preços;  
b) número da Licitação;  
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b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data;  
f) nome e assinatura do solicitante;  
O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento 
do empenho. 
 
Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, sito a Avenida Rio Grande do Sul, 
número 130, Centro Sul  Município de Dois Vizinhos, PR. 
 
Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário matutino (08h00min  11h30min) e vespertino (13h30min 

 16h00min) de segunda a sexta-feira exceto feriados. 
 
Da Validade: Quando pertinente, os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e estar embalados em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.  
 
Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial  ABNT, INMETRO, e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente alguma 
divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível conferir os produtos no 
ato da entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição estabelecida em edital o município devolverá os 
produtos via transportadora com frete a pagar. 
 

CLÁUSULA SEXTA  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  
 
Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas 
neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  
 
        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada;  
 
        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei;  
 
        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  
 
        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
 
        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
 
        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  
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        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato/registro de preços administrativo;  
 
        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
 
        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 
administração pública;  
 
        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 
cumprimento da instrução normativa Municipal  IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do 
contrato). 
 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco 
do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes 
das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é 
variável, sendo o valor máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 
contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências 
e posterior pagamento. 
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
 
A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata de Registro de Preços; 
Número da Requisição; 
Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 
Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 
Dados bancários para pagamento; 
Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT). 
 
A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão 
ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação 
de serviços.  
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-
las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 
da sua reapresentação. 
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Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente 
à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes 
na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 
2023 01820 06.001.04.122.0003.2025 00000 

 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a data da 
abertura da licitação), pela variação do IPCA.  
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados 
não serão reajustados.  
 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, necessidade 
de reequilíbrio econômico-  
 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 
CLÁUSULA NONA  DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Maicon Henrique Albano portador(a) do CPF/MF sob nº 070.615.769-95, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 
 
Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Dione Luiz da Silva, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) Dieli Geremia Pandolfi. 
 
Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 
mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 
qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 
combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 
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A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) 
por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 
Preços. 

 
b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada 
por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 
e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual;  
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V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, 
deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, 
ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será 
descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma 
lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, 
facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for 
o caso, cobrada judicialmente; 
 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 
entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo 
máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 
II) Não mantiver a sua proposta.  

 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 
justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata 
de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar 
em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do 
município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos 
artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do 
consumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem 
efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 
CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  
 
        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) técnico(s), 
não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do registro de 
preços, a não ser por iniciativa deste último; 
 
        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada 
ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 
terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por 
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município;  
 
        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de preços, de 
acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  
 
        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
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a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato;  

 
b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 
c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à 

firma executante o direito de indenização; 
 
        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 
à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

estabelecidos. 
 
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos ou atas 
de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
nº 023/2023.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luis 
Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Maicon Henrique Albano, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
 
Dois Vizinhos, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA 
CNPJ 18.486.182/0001-18 
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 112/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 

  Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Dois Vizinhos, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 

Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos 

Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 023/2023, por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

OLIART COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.176.555/0001-99, sediada na Rua 

Wenceslau Braz, nº 257, Bairro Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, E-mail 

oliart.atendimento@hotmail.com e telefone (46)3536-2415, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu responsável legal o(a) Sr.(a). Clair de Oliveira, portador(a) do CPF nº 592.188.869-91 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM 

ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme edital e 

proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 

ITENS 

Lote Item Código 

do 

produto/ 

serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Qtde Preço 

unitário 

Preço total 

LOTE: 

001 - 

Ampla 

Concorr

encia 

1 30755 PAPEL PARA OUTDOOR 115G/M² - 

MEDIDA 3X9M (27M²) Impressão digital 

colorida 4X0, com tinta a base de solvente. A 

proponente  deverá ainda fazer a instalação 

dos mesmos nos locais que serão definidos 

pela Administração. Os espaços para 

publicação são de propriedade do Município.  

PRÓPRIA UN 135,00 440,00 59.400,00 

LOTE: 

002 - 

Cota 

Reserva

da ME e 

EPP 

1 30755 PAPEL PARA OUTDOOR 115G/M² - 

MEDIDA 3X9M (27M²) Impressão digital 

colorida 4X0, com tinta a base de solvente. A 

proponente  deverá ainda fazer a instalação 

dos mesmos nos locais que serão definidos 

pela Administração. Os espaços para 

publicação são de propriedade do Município.  

PRÓPRIA UN 45,00 440,00 19.800,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

9 10261 ADESIVO Plotado, refletivo, a cor e a arte 

serão definidas no momento da solicitação.  

PRÓPRIA M2 100,00 83,00 8.300,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

15 11166 ADESIVO De vinil 0,08 monomérico, sem 

impressão, recortada letras ou desenhos no 

plotter 160cm. Obs: modelos e artes 

fornecidos pela Administração.  

PRÓPRIA M2 150,00 60,00 9.000,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

48 20329 FAIXA POLIETILENO com letras 

recortadas em adesivo vinil, acabamento 

madeira dupla. Incluso estruturas e amarras.  

PRÓPRIA M2 200,00 68,00 13.600,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

59 31429 ADESIVO PERFURADO  Para porta de 

vidro -  Com impressão digital de alta 

resolução, já incluso o serviço de colocação.  

PRÓPRIA M2 100,00 80,00 8.000,00 

LUIS 
CARLOS 
TURATTO:
68111762
968
Assinado de 
forma digital por 
LUIS CARLOS 
TURATTO:68111
762968 
Dados: 
2023.03.28 
17:40:51 -03'00'
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LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

60 31430 PLACA DE IDENTIFICACAO Material 

LONA, já incluso serviço de colocação.  

PRÓPRIA M2 40,00 188,00 7.520,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

67 35021  ADESIVOS E PLOTAGEM EM 

VEÍCULOS, UTILITARIOS E VANS 

Incluso serviço de retirada de 

adesivo/plotagem antiga, instalação de 

adesivos, números para frotas, adesivos 

diversos e plotagem nova, a proponente 

deverá fazer a impressão de acordo com a 

arte fornecida pelo Departamento de Frotas. 

Caracteristicas minimas: Vinil 0,8mm, 

autocolante semibrilho de alta qualidade, 

próprio para aplicação em veículos com 

tratamento UV para maior durabilidade. Os 

adesivos deverão ter imagem impressa em 

plotter de impressão digital com alta 

definição e qualidade fotográfica.  

PRÓPRIA M2 400,00 107,00 42.800,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

72 35235 ADESIVO PLOTADO características 

mínimas: normal, a cor será definida no 

momento da solicitação. Instalado 

PRÓPRIA M2 100,00 85,00 8.500,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

74 35249 ADESIVO 4 x 0 características mínimas: 

corte especial, adesivo vinil automotivo 0,08 

monomérico, cores e arte serão definidos no 

momento da solicitação. 

PRÓPRIA M2 150,00 61,00 9.150,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

75 36409 FAIXA DE POLIETILENO IMPRESSA 

Descrição básica: com acabamento em 

madeira dupla, inclusas as estruturas e 

amarras. 

PRÓPRIA M2 200,00 118,00 23.600,00 

LOTE: 

003 - 

Exclusi

vo ME 

e EPP 

90 29830244 PLACA DE PVC Placa de identificação na 

cor branca, 2 mm de espessura, impressão 4 

x 0. 

PRÓPRIA M2 80,00 99,50 7.960,00 

TOTAL 217.630,00 

TODOS OS ITENS CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 217.630,00 (duzentos e dezessete mil, 

seiscentos e trinta reais).    

 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 

em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  

 

Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 

assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 

mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o 

limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do 

artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 

 

LUIS 
CARLOS 
TURATT
O:68111
762968

Assinado de 
forma digital 
por LUIS 
CARLOS 
TURATTO:681
11762968 
Dados: 
2023.03.28 
17:41:04 
-03'00'
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A Secretaria de Administração e Finanças através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento/execução, o qual deverá conter no 

mínimo: 

a) número da Ata de Registro de Preços;  

b) número da Licitação;  

b) identificação da empresa; 

c) número do item e descrição;  

d) quantidade;  

d) valor constante da Ata;  

e) data;  

f) nome e assinatura do solicitante;  

O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento 

do empenho. 

 

Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, sito a Avenida Rio Grande do Sul, 

número 130, Centro Sul – Município de Dois Vizinhos, PR. 

 

Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário matutino (08h00min – 11h30min) e vespertino (13h30min 

– 16h00min) de segunda a sexta-feira exceto feriados. 

 

Da Validade: Quando pertinente, os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 

75% (setenta e cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 

 

Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e estar embalados em conformidade com as normas da 

ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.  

 

Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, e demais órgãos, atentando-se o proponente, 

principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente alguma 

divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  

 

Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível conferir os produtos no 

ato da entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição estabelecida em edital o município devolverá os 

produtos via transportadora com frete a pagar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  

 

Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas 

neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

 

        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 

ele relacionada;  

 

        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei;  

 

        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  

 

        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  
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        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

 

        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

 

        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  

 

        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato/registro de preços administrativo;  

 

        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 

administração pública;  

 

        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 

atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 

Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 

Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 

 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 

cumprimento da instrução normativa Municipal – IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do 

contrato). 

 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco 

do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes 

das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é 

variável, sendo o valor máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 

 

O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 

contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  

 

As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências 

e posterior pagamento. 

 

O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 

 

A modalidade e o número da Licitação; 

O número da Ata de Registro de Preços; 

Número da Requisição; 

Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 

Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 

Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 

Dados bancários para pagamento; 

Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT). 

 

A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão 

ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 

O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação 

de serviços.  

As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-

las conforme legislação vigente no Estado sede. 
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As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 

da sua reapresentação. 

 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente 

à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro reta tempore” do 

Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes 

na Lei Orçamentária vigente. 

 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2023 01820 06.001.04.122.0003.2025 00000 

 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de dotações 

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a data da 

abertura da licitação), pela variação do IPCA.  

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados 

não serão reajustados.  

 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, necessidade 

de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,  “d”, da Lei nº 8.666/93.  

 

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Clair de Oliveira  portador(a) do CPF/MF sob nº 592.188.869-91, representante da CONTRATADA, 

a responsabilizar-se por:   

 

Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

 

Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências pertinentes 

para a correção das falhas detectadas. 

 

Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Dione Luiz da Silva, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) Dieli Geremia Pandolfi. 

 

Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte. 

 

A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 

trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 

qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 

combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
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Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Administração. 

 

A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 

convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 

torná-los compatíveis com os de mercado. 

 

Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) 

por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

 

Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

 

Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

 

Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

 

Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  

 

O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

 

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 

contratado. 

 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 

Preços. 

 

b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

 

c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada 

por escrito à Administração Municipal. 

 

A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 

 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação 

no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência; 

 

II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 

e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

 

III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na lei nº 8.666/93;  
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IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 

rescisão contratual;  

 

V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, 

deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, 

ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será 

descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma 

lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais;  

 

As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, 

facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for 

o caso, cobrada judicialmente; 

 

A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo 

máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 

novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  

 

Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  

 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 

administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 

II) Não mantiver a sua proposta.  

 

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 

justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata 

de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar 

em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do 

município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  

 

Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos 

artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do 

consumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  

 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem 

efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 

devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 

eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 

CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) técnico(s), 

não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do registro de 

preços, a não ser por iniciativa deste último; 

 

        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada 

ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  

 

        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 

terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por 

omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 

Município;  
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        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de preços, de 

acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  

 

        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato;  

 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à 

firma executante o direito de indenização; 

 

        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  

 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 

à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e critérios de conduta nele 

estabelecidos. 

 

A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos ou atas 

de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 

inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico nº 023/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 

nº 023/2023.  

 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luis 

Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Clair de Oliveira , qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata. 

 

Dois Vizinhos, 28 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

OLIART COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ 00.176.555/0001-99 
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 113/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
  Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Dois Vizinhos, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio Grande do 
Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos Turatto, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 023/2023, por deliberação do(a) pregoeiro(a), devidamente homologada e publicada no 
jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
RB GRAFICA DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.951.665/0001-10, sediada na Rua Orozimbo Ribeiro, nº 
635, Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, E-mail licitacao@rbdigital.com.br e 
telefone (34)3224-0707, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal o(a) 
Sr.(a). Luciana Alves de Resende, portador(a) do CPF nº 001.103.826-84 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, 
PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM ITEM(NS) 
EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
ITENS 

Lote Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Qtde Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

31 16582 BANNER Impressão digital de alta 
performance (12 passadas), tinta original, 
4 x 0 m em lona 400g. (Considerar uma 
arte para cada milheiro)  

PRÓPRIA M2 300,00 48,99 14.697,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

62 33623 LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - 
EDUCAÇÃO INFANTIL Capa no papel 
sulfite 180g, com impressão 1 x 0 cor. 
Interno com 60 páginas diferentes, 
impressas em 1 x 1 cor, no papel sulfite 75 
g. Acabamento com dobra e dois grampos. 

PRÓPRIA UN 1.000,00 4,29 4.290,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

63 33624 LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - ENSINO 
FUNDAMENTAL Capa no papel sulfite 
180g, com impressão 1 x 0 cor. Interno 
com 60 páginas diferentes, impressas em 
1 x 1 cor, no papel sulfite 75 g. 
Acabamento com dobra e dois grampos.  

PRÓPRIA UN 1.000,00 4,61 4.610,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

64 33625 LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - SALA 
DE APOIO A APRENDIZAGEM Capa 
no papel sulfite 180g, com impressão 1 x 
0 cor. Interno com 60 páginas diferentes, 
impressas em 1 x 1 cor, no papel sulfite 75 
g. Acabamento com dobra e dois grampos. 

PRÓPRIA UN 1.000,00 4,40 4.400,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusi
vo ME 
e EPP 

65 33626 LIVRO DIÁRIO DE CLASSE - SALA 
DE RECURSOS Capa no papel sulfite 
180g, com impressão 1 x 0 cor. Interno 
com 60 páginas diferentes, impressas em 
1 x 1 cor, no papel sulfite 75 g. 
Acabamento com dobra e dois grampos.  

PRÓPRIA UN 1.000,00 4,38 4.380,00 

TOTAL 32.377,00 
TODOS OS ITENS CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA 

  
CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 

Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 32.377,00 (trinta e dois mil, trezentos e 
setenta e sete reais).    
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Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade 
de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da assinatura 
e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou mercadorias, os contratos 
decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o limite legal permitido, nos termos 
do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

CLÁUSULA QUARTA  DO FORNECIMENTO 
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria de Administração e Finanças através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 
através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento/execução, o qual deverá conter no mínimo: 
a) número da Ata de Registro de Preços;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data;  
f) nome e assinatura do solicitante;  
O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento do 
empenho. 
 
Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, sito a Avenida Rio Grande do Sul, número 
130, Centro Sul  Município de Dois Vizinhos, PR. 
 
Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário matutino (08h00min  11h30min) e vespertino (13h30min  
16h00min) de segunda a sexta-feira exceto feriados. 
 
Da Validade: Quando pertinente, os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e estar embalados em conformidade com as normas da ABNT e 
INMETRO em sua versão mais recente.  
 
Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes 
de controle de qualidade industrial  ABNT, INMETRO, e demais órgãos, atentando-se o proponente, principalmente para 
prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente alguma 
divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível conferir os produtos no ato da 
entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição estabelecida em edital o município devolverá os produtos via 
transportadora com frete a pagar. 
 

CLÁUSULA SEXTA  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  
 
Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas neste 
Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra 
os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  
 
        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;  
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        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;  
 
        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  
 
        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público;  
 
        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
 
        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  
 
        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato/registro 
de preços administrativo;  
 
        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos/registro de 
preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou  
 
        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 
administração pública;  
 
        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 
19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o cumprimento da 
instrução normativa Municipal  IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do contrato). 
 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco do 
Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes das supra 
citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é variável, sendo o 
valor máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, 
em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências e 
posterior pagamento. 
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
 
A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata de Registro de Preços; 
Número da Requisição; 
Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 
Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 
Dados bancários para pagamento; 
Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT). 
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A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão ser 
encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de 
serviços.  
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-las 
conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua 
reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente à 
execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, 

Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes na Lei 
Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2023 01820 06.001.04.122.0003.2025 00000 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a data da abertura da 
licitação), pela variação do IPCA.  
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados.  
 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, necessidade de 
reequilíbrio econômico-  
 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 
CLÁUSULA NONA  DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Luciana Alves de Resende portador(a) do CPF/MF sob nº 001.103.826-84, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Dione Luiz da Silva, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis, como seu 
suplente fica nomeado o(a) servidor(a) Dieli Geremia Pandolfi. 
 
Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante 
autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08 
Av. Rio Grande do Sul, 130  Fone (46) 3536 8800  CEP 85.660-000  Dois Vizinhos - PR 

5 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer 
tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, combinado com o 
disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado e assim 
controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por 
outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto contratado. 
 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de Preços. 
 
b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à 
Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei nº 
8.666/93;  
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IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a rescisão 
contratual;  
 
V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, deixar 
de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, ensejar o 
retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será descredenciado junto aos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, facultada 
a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 
 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega 
dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo máximo até 5 
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a 
assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 
II) Não mantiver a sua proposta.  

 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 
justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata de 
registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso 
de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois 
Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do consumidor - 
lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem efeito 
suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o 
foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA 
as seguintes, para a totalidade do objeto:  
 
        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) técnico(s), não 
se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do registro de preços, a 
não ser por iniciativa deste último; 
 
        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada ou 
pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a terceiros, 
provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão 
involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município;  
 
        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de preços, de acordo 
com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  
 
        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
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a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato;  
 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  
 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à firma 
executante o direito de indenização; 
 
        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à 
CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme previsto no 

 
 
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos ou atas de registro de 
preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 
nº 023/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não 
contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 023/2023.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luis Carlos 
Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Luciana Alves de Resende, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 
 
Dois Vizinhos, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

RB GRAFICA DIGITAL LTDA 
CNPJ 16.951.665/0001-10 
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 114/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
  Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Dois Vizinhos, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 
Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos 
Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 023/2023, por deliberação do(a) pregoeiro(a), 
devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 01.088.055/0001-68, sediada na Rua 26 
de agosto, nº 216, Bairro Centro, na cidade de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, E-mail 
sobralcompras@hotmail.com e telefone (67)3253-0701, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu responsável legal o(a) Sr.(a). Cicero Prado Sobral, portador(a) do CPF nº 231.077.401-44 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM 
ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
ITENS 

Lote Item Código 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 

produto 

Unidade 
de 

medida 

Qtde Preço 
unitári

o 

Preço 
total 

LOTE: 
003 - 

Exclusivo 
ME e EPP 

3 2607 REFIL DE CARIMBO automático, 
tamanhos diversos de 4x1,5cm a 4 x 
0,8cm.  

NYKON UN 50,00 8,50 425,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusivo 
ME e EPP 

12 10413 CARIMBO AUTOMÁTICO 
Autoentintado, 3,5 x 1,2cm a 4,0 x 0,8cm. 

NYKON UN 30,00 13,99 419,70 

LOTE: 
003 - 

Exclusivo 
ME e EPP 

32 16585 CARIMBO AUTOMÁTICO 
autoentintado 4,5 x 1,5 cm a 4,0 x 0,8cm.  

NYKON UN 50,00 13,90 695,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusivo 
ME e EPP 

33 16586 CARIMBO AUTOMÁTICO 
autoentintado, 4,5 x 2,5 cm a 4,0 x 1,0 cm. 

NYKON UN 80,00 22,00 1.760,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusivo 
ME e EPP 

40 16625 CARIMBO AUTOMÁTICO 
autoentintado  4,0 x 6,0cm  

NYKON UN 30,00 30,00 900,00 

LOTE: 
003 - 

Exclusivo 
ME e EPP 

61 33622 BORRACHA PARA CARIMBO Em 
polímero, artes diversas. Tamanhos 
variados, podendo ser de 0,5cm a 10 cm de 
largura e 1cm a 12 cm de comprimento.  

NYKON UN 150,00 12,00 1.800,00 

TOTAL 5.999,70 
TODOS OS ITENS CONFORME DESCRITO NA PROPOSTA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 5.999,70 (cinco mil, novecentos e 
noventa e nove reais e setenta centavos).    
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Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 
assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 
mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas até o 
limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, § 4º, e do 
artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA QUARTA  DO FORNECIMENTO 
O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 
 
A Secretaria de Administração e Finanças através do Departamento de Compras, efetuará seus pedidos a Detentora 
da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de recebimento/execução, o qual deverá conter no 
mínimo: 
a) número da Ata de Registro de Preços;  
b) número da Licitação;  
b) identificação da empresa; 
c) número do item e descrição;  
d) quantidade;  
d) valor constante da Ata;  
e) data;  
f) nome e assinatura do solicitante;  
O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Da entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento 
do empenho. 
 
Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, sito a Avenida Rio Grande do Sul, 
número 130, Centro Sul  Município de Dois Vizinhos, PR. 
 
Do horário da entrega: A entrega deverá ser feita em horário matutino (08h00min  11h30min) e vespertino (13h30min 

 16h00min) de segunda a sexta-feira exceto feriados. 
 
Da Validade: Quando pertinente, os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 
 
Os produtos desta licitação deverão ser de primeira qualidade e estar embalados em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.  
 
Os materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade industrial  ABNT, INMETRO, e demais órgãos, atentando-se o proponente, 
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente alguma 
divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.  
 
Caso os produtos tenham sido encaminhados via transportadora ao município, e não for possível conferir os produtos no 
ato da entrega, quando os mesmos não corresponderem a descrição estabelecida em edital o município devolverá os 
produtos via transportadora com frete a pagar. 
 

CLÁUSULA SEXTA  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  
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Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas 
neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  
 
        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada;  
 
        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei;  
 
        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
 
        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  
 
        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
 
        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
 
        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
 
        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  
 
        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato/registro de preços administrativo;  
 
        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
 
        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 
administração pública;  
 
        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 
 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 
cumprimento da instrução normativa Municipal  IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal do 
contrato). 
 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco 
do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes 
das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é 
variável, sendo o valor máximo de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 
 
O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da 
contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
 
As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para providências 
e posterior pagamento. 
 
O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 
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A modalidade e o número da Licitação; 
O número da Ata de Registro de Preços; 
Número da Requisição; 
Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 
Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 
Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 
Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 
Dados bancários para pagamento; 
Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT). 
 
A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão 
ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 
O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação 
de serviços.  
As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-
las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data 
da sua reapresentação. 
 
Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA relativamente 
à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes 
na Lei Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÃO 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2023 01820 06.001.04.122.0003.2025 00000 
 
Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a data da 
abertura da licitação), pela variação do IPCA.  
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados 
não serão reajustados.  
 
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, necessidade 
de reequilíbrio econômico-  
 
Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 
CLÁUSULA NONA  DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Cicero Prado Sobral portador(a) do CPF/MF sob nº 231.077.401-44, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   
 
Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
 
Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências pertinentes 
para a correção das falhas detectadas. 
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Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Dione Luiz da Silva, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) Dieli Geremia Pandolfi. 
 
Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). Vilmar Possato Duarte. 
 
A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 
mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 
qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 
combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no mercado 
e assim controlados pela Administração. 
 
A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, 
convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a 
torná-los compatíveis com os de mercado. 
 
Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) 
por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO CANCELAMENTO DA ATA 
A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
 
Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
 
Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
 
Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
 
Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  
 
O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 
Preços. 

 
b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
 
c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada 
por escrito à Administração Municipal. 
 
A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
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No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 
e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  
 
III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na lei nº 8.666/93;  
 
IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual;  
 
V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua proposta, 
deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, 
ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública e, será 
descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma 
lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais cominações legais;  
 
As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, 
facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
 
A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for 
o caso, cobrada judicialmente; 
 
A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 
entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no prazo 
máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará 
novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  
 
Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 
administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 
II) Não mantiver a sua proposta.  

 
Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 
justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar a ata 
de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar 
em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do 
município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  
 
Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos 
artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do 
consumidor - lei federal n° 8.078 de 11/09/90;  
 
Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem 
efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 
CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  
 
        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) técnico(s), 
não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal do registro de 
preços, a não ser por iniciativa deste último; 
 
        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada 
ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  
 
        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 
terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por 
omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município;  
 
        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de preços, de 
acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  
 
        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  
 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal do contrato;  
 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  
 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à 
firma executante o direito de indenização; 
 
        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  
 
Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados 
à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

estabelecidos. 
 
A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos ou atas 
de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico nº 023/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
nº 023/2023.  
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luis 
Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Cicero Prado Sobral, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
 
Dois Vizinhos, 28 de março de 2023. 
 

 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA ME 
CNPJ 01.088.055/0001-68 
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